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Mamero do illu MO rél« 

'    Alraa«doa «OO réb 

Sscrlptorio e tjpographlu, rua do Impera' 
dor n. 10. 

orricias DESFACHADOI i qus com ralação no da noma Tlio:iit, inoradur oài 
n. Mn.» I  II   L       ,.  .      - r, ■ município  diverso, cumprs.siibcr o t.-muo de'iua 
ue wanool  Uarboan Guimaraeí,  oiTereconiio no, nusencia, porquarito noa wrm«*do ,irt, 47 Uo rBttu- 

ROverno umB igruja conaimidau liiolloí o.a  icrre-. lanianto n,   Si35 do   ij   do Ncivoiiibruda 1871 c 

União Conservadora 
Sendo conhecido o resultado 

do ultimo pleito eleitoral na Pro- 
vincia para preenchimento da 
vaga existente no Senado, e tendo 
triumphado completamente, por 
grande maioria de votos, os can- 
didatos do Partido Conservador, 
o Conselho director da UNIãO 
CONSERVADORA agradece mui par- 
ticularmente a todos os seus 
amigos a dedicação e esforços 
que empregaram para este bi-i- 
Ihante resultado. 

S. Paulo, 19 de Janeiro de 1887". 

nos conliiiiiiiU's aos do iiucico eolunial do Üascu- 
mo.—Aoadniinistradordo núcleo üoloiiial doCaacj- 
Ino para lafurmar. 

Do 1.0 juii de pot du parochia do Barrciüs, pe- 
dindo a prusença do uma lorfi por owiisiiio dos tra- 
lhos do alistamento mililar a IJUB se tsia de pr.ico- 
der naquella parochia.—Ao sr. dr. cliefu du policia 
para inlormere devolver, com urBonci.i. 

Dodirecior ãn colônia militar ds Itapura apro- 
soiilandoo orçamonlo dns dasiioias daiiniilla colô- 
nia no correnio oxercicio.—A' thusourarw do fu/on- 
da para inlbrmar. 

uo mesmo, cominunicando acl\ar>sc o sou iiju- 
uante siicarrjHsdo du roccbcr o aupprimaniu das 
despejas a lazer-senanuella colônia.—(dom, 

, Do mesmo, commuiiic.indo liuvcriOiiubido do seu 
aiudnnte a quamia duni;iytáuyj do sii ,1(1 ri mau 10 
para asüespezasda coioiiiuiio i" soitiesiri; do exer- 
cício Üiulo.—Idem. 

aviso n. 1)5 do í da AbriLde 1^77 doinmi>lLTÍoda 
a^riculturii, us CS.TUVOS mudadui \utn um munici- 
piu düpuls da ullmia clasadUaçio só [loderJo ser 
alli i,'untiim|iladus aà do annu leguinta, não perden- 
do 110 munuipio d'ondj furam lu.idadua o :iju nu- 
mero do oíd.m pjrj a JlberldÇáo. 

Ueixo du re:,i>uiiJer o outtu .lonlu da consulta^ 
aobru a escrava Juliana nur (i-r i'.iUccido, o que nada 
inlluii pir.t a nulIiJada da clia.ilijaíãü gii leiia; 

UJUJ jiUiirJu u vmcs.—yjrtcjo do Panuilo-bj.-^ 
Srs. prusidjme e membro du juiiia clussilicadora do 
eacravos du Cajurii. 

—Di;ciuiuu-iii: ao jui;i do urpliãos do Espirito 
Saiico do l'mn.il, e.n rcsposiv ao olHcio de Jo 
do mct findo relaiivamenia a cana du liberdade 
([ue devia sor cnircgiio em audiência do dia 2i da- 
>Íuulte mc^, :, escrava classiácads du nome Jua,]iii- 
na, qu«, emftora ienliu_ CIIú uliiniainenie SJ jpro- 
sentudo a css^; íuizo, não pijJe ser hliiis nltorriad.! 
peij raiüo de estnr fugida, conforma o disposto no 
Ü i» (Io ,,,[. 32 do re^ulumeiiiu n. iiSi de iJde 
Nuvjmliro de ISTI O avisoj iis, 4^647407 do 
Abrit de iSíJi, d,vendu-ia appiic.ir aqu^itaiiuea 

lln ínnr—     II  I       V   /• , 1      ,   I    .   '^' allorrij se dLStin.iva em favur d.i ojcrjva ou .s- 
mS„u .u.L.H"'""!.'*'.^'   i'"^'"-''^°r J«J9,!«   cravo que immudialamenlo .5 seguir na ordem da 

EtKqUi^itiur.rro nKspAOiuiio 

PARTE OFFIGIÁL 

Elxpeiliente da Prealdenoia 
Aidittonenu ao expediente do dia 18 de Janeiro 

■ »» SECÇAO 

No ptottuo disciplinar instaurado contra o pro- 
fatior publico da vílla da Redempção, Francisco 
Bràt Lopes Guimarães, foi proferido o seguinte 
despacho : De acOrdo como parecer dodr, inspec- 
lor geral da Insiruccão publica e em vista do diapos- 
to 00 art. 121S U° <>o regulamento de8 de Abril ds 
18Í9, demicto Francisco Braz Lopes Guimarães do 
cargode professoi' da cadeira publica do sexo mascu- 
lüiodarilla da Redempção. Devolvam-se todos os pa- 
peis, bem como o livro de matricula á inspccioria 

' gtrtl deins(ruc(ãopublÍGa.i> 

Dia /p de Janeiro 

Dectarou-se : 
A'câmara municipal da Cotia, cm rea nos tu ao 

officjo communicando que, no dia marcadú para a 
posse, faltaram Ires vereadores e consultando si, 
«em o comparecimento delles, poderá proceder ú 
eleição do presidente, do vice-presidente e das res- 
pectivas.commissós o lambem si podem os citadas 
vereadores, 0$ quaes não prestaram juramento na 
sessão daquelle dia, fazel-o em outra, que. sendo 
constituída por quatro membros a maioria da ca< 
mara, nadaobstaa que se realizem as referidas 
eleições e que, em qualquer sessão, podem pres- 
tar juramento os vereadores ausentes na reunião 
convocada para a posso da câmara. 

Ao prudente da câmara municipal de Guaratin- 
' faai, i vista do lltScio em que representa sobre a 

iniufficiencia da Quantia de duzentos mil reis, que 
. foi autorisado a despender com os soccorros pres- 

tados is victimas da inundação do rio Parabyba 
nessa localidade, que. a referida quantia só pode 
■ar luniieniada com a de cem mil réis, em conse- 
qucncja do auiilio que tem de ser prestado a ou- 
iras localidades e da exiguidade da verba deaCi- 
nada acsse tim. 

—Accuiou-se o recebimento do olficío em que o 
presidente da província de MaiIa.Grosso communi- 
ca haver tomado posse do respectivo cargo. 

Aiilonio doa Santos pedindo pa^.imuiiio Je auxilio 
a immiKranies.— Ao (hesouro proiincial para 
intormar 

Elxpedlonte do Mooi^otnclo 

Accusou-se ao dr. lo ScL:re;nri<) da Assemblía 
legislativa l'ruvini:ial u ru,'elínneiito klo ullicio 11. 
ido i^docoirenle.noiiual LOiiiniuni^ao rwultado 
da eleição ja meia da^uelli Asieiiblu.i >[uí tem 
de servir no primeiro mUi de SL'ssãu. 

4" SEC<;AO 

Na conformidade do que pro|iuío Jr, inspectur 
do thasouro provind.d, luioonceJi.lu a esoneracáo 
quo pediu, Auionio Macli.uiu de Campos,do ioji.ir 
de collector de Serra Ne.^ia, e numu.iuo. em subiii- 
tuiçáo, Joaquim liodrisuesdeàiqueiraUjsios. 

—Autorisou-se : 
A' directoria geral de obras publicas, a manJar 

proceder, por admmi.itração, ás obras d.; rupaiação 
du que caríoe o lalude au i.i Jo de uma das Cabecei- 
ras da ponte do [''err.io, nu aterrado do Uriii;. dnsU 
capital, podendo appliuar as inesiniis a quanti,! de 
20Í000 reis.—Deu-sa ecinhecimtnío ao lliesouro 
provincial. 

Ao administrador do correio, a expedir nas esta- 
ções da estradaua lerro djSaiiinsu Juiidialiy, teie- 
grammas officiaes, para ubioeto do aervii;ü publico 
á cargod'aquella repartição,—í-ez-se adevida com- 
municacção ao superiiite.idenle da ti,de l-"orro In- 
gleza, 

—Declarou-sei câmara municipal do !!ele,u do Des 
calvado, oiü referencia ao ollioio do 14 do corrente 
mez, que, lendo sido ominctai, por acto da S de 
Novembro de iS85, as commissões de obras, não 
pode ter luyjr a approvaçAo da coramisjião nomea- 
■la pela mesm:i Câmara, para liicali.sjr as obra> üa 
igreja e do cemitério do forlo l''trraira. 

cUssi ti cação. 
—Determinou-se 1 tliesouraria de fazcnJa, que 

mande p;ift.r ao ;iiu,i,iji.ir,o d.i OJJí-U Ji' /*;>,!.ic.i- 
hj-í qua.iti.i Ji! ci.ifi u ilajr-'!itj .nii rei. p oi emen- 
te da jjal)lii:aç:iu d,'e.lilaes relaiitus u libji tos>se\a- 
genarios. 

af:ilUEi(iuEN'i;os DESCACIIAUOS 

De José i^,;nacio da Sil<ieíra Pinto, residente na 
villa do .\Iogj--Gu.is-,ú pjiluiJo icLvamento J.i mul- 
ta em que incorreu pur ter dei.iadouu niatricular o 
inuen.iu An toro, lillio de aua escs.iva li it.i.—atilado 
o documento volte. 

De d. Tliureza du Cain:irtiO a Silva, residente no 
niu.iicipio de iVlu,.i]'-mirim p.'dindu a rjcii.icaÇEio 
da mairicuLi de sujs eser.ivas Juan.ia e Ij^nJcia.— 
A' tliesouraria d li fazenda para informar. 

i^iBjMar.Jrti:jiim«HumüiTCM^3tvür;jaajRa«aM4ja^pTW«** 

T9 
Absl.-aliii)4a da fimação cia qu^ise' 

roontanjdnontJCiilucaJa a villa duSoecorrõ, ten- 
do h.iviJo, púde-sa di^ur a suppresaSo do fisco, pelo 
abandono do seu agenij ; o ubandoqpda policíii, 
ne a luga do se.i .lolu,[:,do, a Hé da egr^^ja, pela íJ- 
hida do raspcciivo parocho, nu tocalidude i eml- 
nenie,nenle pobre. 

O cartório a quo se rcfcM nüo rende mais de ura 
conto u Üuíenioi, o a pretençSu do raqUorenta não 
olíunde ao scrventuaiiü uctuaU ■ 

.0 f*r. mu aivn du Motca dMque ainda 
.onstitua uma díis pasiniia gloriosas da lujiislaçio 
provincial aquellu ca quo se acha « resolução a i 
de ■10 de Janeiro du iBSi estabelecendo o imposto 
lübre cada escravo importado na província. 

Como eonsequvueia dessa lui c debaiid.i como se 
aclia a questão du elcinenlo aervil, de accilrJo com 
seus coilegjs- drs. Cândido Rodrigues c Oliveira 
IJrag.i |iilho o contando com as sympailiias de mui- 
tos outros, olfcrucu um projeciu, que emtemiwius-. 
lilicarã, impondo ^uü o iscravotio dias depois da 
publicjç,io do nit-sino projeoio, convertido eu lei, 
que tôr transferido de uma comarca para outra,seia 
averbado na coUectoria da sede da comarca, pa. 
KinJoae o impusio de sooSooo, Cícepluando ape- 
nas os escravos [r,i[isfenJus por sncceisão leeiiima 

lei.   0 orador e seus ofeUaffu e*raK*r-si>-hla por 
preita|.«i;«opposif|«,concarrac«B luai luni. 
trabalhem todos pela prosperidade tepravinqie. 

. cccisão legiiima 
quo acompanbaicm seus senhores, ficando estes 

■cm.  uindi usjini suieitos áquelle pagamento si 
uu 
por 
lorem alienados ou alugados. 

Ai-roveitando-so Jo ensejo pede ínformacóaa so- 
bre u.n fsct') quj os iornjesnnlioi.im—a inteleão 
leitaaumaJko.íiJo djCam:iin.is p.ira deixara ci- 
dade piii-p.itro.;in ,r causas J; libirJaJe. 

GÜHHEIO f AOLÍSTÂiíO 

OFFICIOS l)E5PACH.\llOa 

orPlCioa HEIFACHACOS 

Da cantara municipal de S. Pedro, representail' 
dd sobre a falta de moveis na escola dessa localida- 
de.—Ao dr, inspector geral da intrucção publica, 

De Carlos Antônio ue Amorim e Enéas Pinto de 
Faria, vereadores da câmara municipal de Apiahv, 
pedindo providencias contra abuso praticado pelo 
presidente da mesma, e relativamente aupagainen- 

. 10 de deipeiat com juiz de direito quando vai pre- 
■idtr i Milão do pur]'.— A' câmara municipal de 

Do thesouro pruvinciil infurmunJo o ieL[ueri- 
mento em 4ue a cainara municipal da Silvcir,is, pe- 
de entrega djs verb.is votadas no orçamento vigente 
para as obras d'aouelle inunicipii).— A' direcioiia 
geral de obras publi,;aí. 

Das câmaras municipaes : 
Da villa do Jambeiro, iv,ir.;,(entiiido a urgente 

necesillado de f.izer reparos na esiraJ.i que da me.;- 
mu villa lae a l'araliybuna, naa parle.í quJ lieam 
dealro d'ai|uellu município,—A' directoiia ^eial de 
obras publicas. 

Da vitta da Píedajr. reiterando o pedido feito re- 
lalivameute á conclusão Jo uterroda ponte subieo 
rio Pirapora junto a mesma villa—Idem, 

Da diretoria da coiniianbía Itio Claro, pedindo so- 
lução á represuntUíJo feita contra a CüHirrueç."io 
que csiã fazendo a Coiiip-inhia liu.in.i, djuiiialí- 
lha férrea com direcçilo a l'rj.iueíi,i d'.-íi, i\ljitojl, 
partindo do porio .Mai tins, n.t inarLtjaies.juerJad} 
rio Tietê.—Aosr. dr. procurador liscal. 

liXTRACTÜ  1)A SES3À0 DK 21 mi 
JANEIRO UK 181(7 

Presidíiieiíi da si: Roirigo Silva 

Presentes oi srs. : líoJri^o i\U.i, Piidade, 01 ivo 
EK)'dio, K. Novaes, J. Egydi-j, K. de Castilho, Al- 
meida Noiíueirii, Theophilo Hraga, CeliJonio, João 
Ribeiro, Ferreira !íra-,ji, Rodrigues de Oliveira, 1:, 
da Ajsumpçiio, Silveira da Motlj, riuupnila iJias, 
{'.. Ctiii, Ü Piza, A. de MaUus, A. Liorrea, J. Sil- 
veira, C, Mendes, Q_. Teiles, A. do Amaral, Caio 
Prado abrc-sa a sessão. 

Foi approvada a aeia da nntecede.ite. 
Le'-se o espeJienlu. 

Cont.niar-SL-ia com qualv[UL'r jnformiçãu dos 
obres deputados, mai como naolh'adao, vuomin- 
;irum rcqu,;r in.uioámjía pjra que se peça taes 
nformiçõ,:j.iOiioi'Tni, 

5» SECÇAO 

Foi exonerado, a pedido, o cidadão José Francis- 
co de Moura, do cargo de 1° supplenie do juiz mu- 
nicipal e de orphãos do (ermo do Jambeiro. 

—Commilnicou-se ; 
Ao supremo tribunal de justiça, ao ministério da 

justiça e á tbnsouraria de fazenda: 
Que, em lli do corrente, o b.ieharel Miguel Bar- 

narJo Vieira de Amorim. reassumio o exei cicio do 
cargo de juiz de direito da comarca de fatub}'. 

Que, na mesma data. o bacharel Francelisio 
Adolpho Pereira Guimarães, reassumiu o ctcrcício 
do cargo de juiz de direito da comarca de fiele, 
visto ter desistido do resto da licenç.i com que se 
achava.—Ao ministério da justiça e ã Ihesouraria 
de fazenda : 

Que, enlliio bacharel Augualo Freire da Silva 
Júnior, promotor publico da coma'Ca de Paraliy- 
buna entrou no goso de i)U dias de licença que o 
presidente da Ilelação lhe concedera, 

Que, cm 1^,0 bacharel Plínio deMendonçiUchõa, 
promotor publico da comarca de Itapeiininga en- 

AsJiliy para informar sobre eiis assumpto a res- . irou no goso de W3 dias de licença que o preaidento 
ponder lobrs o outro de que fu menção este oSicio, 

■ ■ V. 
níqltEEUMRlITOS DESPACHADOS 

be tíamitlo Ferreira da Menezes, professor da 2' 
■■ Codelri de Batataes; pedindo ser declarado vitalício. 
■ ^-Ao dr. iaipeclor geral da instrucção publica. 
■ :.   Be Carolina Marja de Oliveira Reis, professora do, 
■ Bairro do Pirayké, em Villa Belia, pedindo ires me- para o hm a que se desuna. 
'- ws de licença para tratar de sua saúde.— Concedo 

ttoi termos do artigo 73 do regulamento de 18 de 
AbfildeieeS. ,   . -   ^ 

De Pedro  Bauglia, recorrendo da decisão da ca- 
1 mün municipal da Ribeirão Preto, que considerou 

da ralação lhe concedera, 
— Declarou-se ao presidente da Relação fícar a 

presidência inteirada de haver concedido ao juiz 
municlpül e de orphãos do termo da Faxina bacha- 
rel Leovlgildo do Mendonça UchOa, 3U dias de li- 
cença. 

—Ao dr. chefe de policia, que nao pode ser 
approvado o contracto para o aluguel de uma casa, 
atim de servir de prisão e quartel na freguezla de 
Matto Grosso de Baiataes, visto como <Í imprópria 

O .Sr". .foiÍi> Ii3;5ydi!> recorrendo aos an- 
iiaes du anno pissado vcrilicjuque na sessão de n 
de Abril, quando já o ora"IJr se tínlia ausentado 
desta casa, foi aprcaent-ido pelo se Tneophllo 
iJias, co'üo emenda ao projeeto n. i.S.qua creava o 
luijiir do coiüaJor do lermo de Ciiu^ú, o de n. 
üo, creando um 1° olficio do justiça no lermo de 
Data taes, 

Procedoiido-se i votação houve empate, e cum- 
pre ã Assembléa, pronunciir-sí a respeito do as- 
sunlpto. 

O noliie depuCaJj o sr. c,ironi.d Corriía attrlbiiiu 
a ímpuynaç.io qau o oroJ^ir lei a e-se projeeto le- 
fer.:nle ao termo dj Djt,itajj á motivos táo repug- 
naiiies 1.1UJ o oiador não pjdarla etiernil-o^ n-->st.' 
recinto, 

.■\ ^'ssa insinuação o orador contrapõe a sua con - 
ducta nunca desmi.'niiJ.i. 

Foi levado pelo eumpri.nento do dsver e inostra- 
r.i 4ue tem motivos .nuito conlejíaveis para juitl- 
iicar su.i impuiina.áo. 

SJ iii vida publici 00 priv.idi tem ropelliJo onor- 
^Icii n :iitj ^\a oif.j.isiu que Ibj são dirigiu.is, por ou- 
tro liJo l;m p.iji i.lo II seu procedimento Ju modo 
a n.i') dar lugar ,1 retjlia^ois. 

<j.n Ilido 1) orador sust^.ito;) a dasn^ceisUa.le da 
passa;jem do projeeto a que alludo, apenas enun- 
cluj qae a cípcriencla doi actos admmlitnilivos 
da provi.ieia o levara ã cunvicçjo de .|je nem 
se.npre o interesse publico era o móvel de actos se- 
melliante. 

.Mulas vozes o interesse parti.lario oy lesentl- 
meiito da .nesmj origem deierniinava a suppre>j[lo 
ou cica^ão de carionos. 

lecbroi que esses inotivos deviam ser banidas 
CüiiiJ hjs,i;d':s i.nportujio-, ffliis nuuca extrenou 
os hoatimeiiios quj s. exc,  ihj ottnbuiu, 

Quan^io impuiinou .iquelle prujectJ apresentou 
uma re|>re-..nta.;áo de ce.iio e tantos hJb;liin.'S de 
D itataes. pdri.'e.--ros do jro.notor e do ju.z injnici- 
J>JI. e certriniu dein pn>ir lOJ j que o re.i-U nenio du 
cartjrio a.:tu,il musu.iporti a co-pariicii>açáj oom 
outro sirventuaiio. 

Esses docu nent li desap.iareceram, mis para cor- 
io!ii;r,ii-os .ipreseiiu ii.n ab.iiíu ajai.;n dj, lirm.idi> 
por jJi| Cid id.ios, LO n as lirniis reconhecidas, ule- 
vand i-se .issim o num.TO dos reprcsenlantis a 44.1). 
M.iiida esse documento li meza. 

Aproveitando da ucciii.lj, jusíiliea un pr'>jecto 
auioriddndj a reco;istru;,ãü de u:na po.ite qUv> liga ' 
0$ municípios de li^itina e Campinas' e f.ciliia o 
transito para o importante bairro djs Cabras, pro- 
jeeto para o qual in/oc.t o auxilio Jo sr, Gabriel 
íHii morador na lacalid^>de referida cin primeiro 
luiiar. 

no 
d 
intOini içõ,:j .10 go 

K'|ul,;.ido o projeeto ohj;.-to dj deliberação. 
O requerimento iio sr .SilíçLra da .Moita lic.i adia- 

do |ior p,;ilif ;i p.il.rvra o ir. A'míJd 1 NinJeir... 
En:rando-se na ordjin do dia, prosegne a dis- 

cussão do requerim nto doar. Theo^h'!') Ura^ji. 

O wí-, Alineirl V -Nojíuoii-ii uor^dece ã 
oppoiiçdo liberal a init:in^ia eo.n que recl.imou, na 
s.ssao de homem, pata qui a diíCjssão do r que- 
ri.ntiuo n.io Ibs.e inrcrronpid.i, Oor.idor de-eo- 
11 en ei4'iactoums ntinieniodeequid id,', poii que 
du, ois da iie>.uiav.i'i tiii üCtròi qu olo iniuiM, nán 
d.rvumsu' -diddu.io. miloi de d-fjía, l.amen a 
que uma dispo,içiin regim^nial ob.tissa que foHse 
d.dii, apósu jccus.iyiio.a lospoati que merecemos 
quesitos do rtqueriinínio o-a em d;b ite. 

Sendo natural quj o í.icto se r.^proJuza, oi no- 
oius deputado;, em mamrfa, J vem reformar o re- 
giniento, ou restringi,- iis oliservacó 's 4UU lizerem 
nj hora do exiicdieiile, para dare.ii lugar d respos- 
ta que ellas exi-irem. 

lor eas.i razjio não [«ide o orador OCCUpar-se d.'a- 
deia lio reqiitri.nento do sr. Silveira d.i Mott.i, 
.uai dira qua o goicrnu não tem meios para im- 
pedir abu.-os des-a ordem; apenjs jioderá repri- 
mii-os; onsírvjiido que na situação passada de- 
ram-se  factoi  idênticos ficando sem repressão, e 

O Mr. Oarioai do AHBumpvâo dit úU« 
o nobre deputado polo S» districto ao discurso qu« 
acaba do proferir citou como exemplo a demii^át» 
do «x-chefe de policia dr,   Hyppolilo de ':am«r(íO. 
Corre ao orador o dever da declarar ju; esse fucia 
deu-ienasuaHdmlaitUaeio.      , . 
'   Oex-chefa depoliela foi mandado tin diUsenda 
a Pirassununga. D'ali fez a narrifão Jo^ aconle* 
limenioi, por olHcio. e no diacm que tmha de ro- 
tiror-se, pedio por telegramma a daiuistiio de delu- 
gado, 

- O orador aguardou a chegada dãstu authoridi» 
de para conferenciar a rospeilo. Chegando o ex- 
chele de policia, em lugar de procurar o orador, 
que estava ancioso por noticiat daTulia proco- 
dencia e esperava um relatório ckcums. 
fez a publfcução .dcsie rcUloriai.'. 

Nestas «i.-cumslanciãso orador nío p,^.  -d- 
xar de censurar o chefe de policia que \n ■■    . 
publicar uma peça official dessa nacureia  .■..■ 
iender-S9 com o presidente da província.   .,    -^   ■ 
Juc não ha paridade entre ofacto da rein' ■ 

o delegado d» fiiotas e aqucUe que iiisin ' 
plicado. . I 

O orador julnou-so dasoutbotado com . 
caçoo de semelhante otTicio. Oox-çhífode 
cia merecendo a conliança do oradol, ser-H wí»- 
feito no pedido que fizesse, firmado nav co ■ e.-'ei!í. 
Cl a 3 do aer viço, mas prea ei ndio dessa h.irra ui, r ■• 
blicou o relatório como para tornar ub -.at.crj 
essa demissão, ' "        , 

Coniestada a analogia do facio.Mimita-sj a esiu 
explicaç6es, ' 

i'l  'J     - 

poii- 

■.^ 

      repressão, 
d ;iljio iiieen.jvo para que se repiodu/.am, 

Ricorda-se nue o seu Companheiro de dislrieto, 
juslilicitndo homem um requerimento, aventurou 
propo>içÕ!'3 taes qua o orador suspeitou que s. 
cxc, do.ninado ptld nlta pressão othmospherica í 
que d.iva uma direcçãn tão apaisonadi ao debate. 

Considera que .1 Injiri.i não é argymonto, é ape- 
nas a ra^io dj quem nao leni raz.io, S. exc, com 
calma, não proferirá hoje as palavras que homem 
enuníiüu. Qualificou até o prejiJento .ia provincis 
da im.iudenie, IIIí'o orador, ao que declara o sr. 
I hi-^Oiihilo Ürag.i, que deu essa quulific.ição ao acto 

e nao a p,;sioa. 

O presidente da província foi accusado por ae 
deixar induenciar por seniimentos partidários, pro- 
curanJo ainainar o eleitiiraJo da proviocía para a 
eleição do-r.jninisiro dl agricultura; entretanto 
i^omo concluiãn d,;suti obmrgaiorias,citou apsnas 
uni iacto, aiiomeaciü <le Aniilor Finvio Simões 
pir.i ocirjodeddegidode lirotas Ora, essa no- 
mejçio deu se a ij' de O.ituliro e a v.iga d senalo- 
na Jca-se a 2^, dia do passamento de José Bonifá- 
cio i". A no.ne'cio deu-se nuando niio podia ser 
prevmi a vag.id; seiaJor ; o ací'i do presidente 
portiito não poJla ler o intuito de preparar ter- 
reno para a cabala elciroral, 

Ejplic.i os acontjcrne 'tos que se deram em Bro- 
t.is eque d ■ter.nin-iran a e^i.íencia do dele,,!ado,em 
reliiç.io^a força publica, e qu; anteriormente, a 21 
de Abni; lÍLiha .ii,io ewneraj.) pelo sr. conselheiro 
JoioAllredo sobre proposta do eliefu de policia, 
dr, Juvenal RoJrijjues, 

N.i deiiclencii de fjrçi pablici, a r3qai'içí'inn 
paudo sersatisl';íra, e o ilebiíido. sob o inieriii c 
u.iia njcessiJado que elle imnediatimente conh_ 
cia, m.mdou uma carti aocii.íf-! de policí.i, que es- 
te cüiisiderou d;sattcnciosa x\ sua  autoridade. 

Contestado de qja fo.se carta, mas oiíicio, segnn 
do diz o relatório'losr,clief:d-> pilicii. iliz que 
era um;i carta olBcial, ou ofiicio epiítolar como 
sj^gera íin aiMrleo sr,  Thíophib Dias, 

l'.-z coiisider.ições soliri: o ciso Jo divergência 
entre u ua uuiondade inferior e ouira superior na 
hieiMrehia aJmimstrallva. 

Achi quo Jado um conflicto desta ordem, dei'e 
3Jr d(i|K;,isa Ia i autoridade que nno te-n ra/Do, 
m.is no c isu de q lo se trata. n"io dá toda a TAI.ãQ ao 
chefe Je POIILÍII voaio t,nnlie.n não dá ao delegaJo. 
.N,:0 Vi pü !,■ Jii.r ciim ce.-:eia que n a tem por si. 

KesponJeadii a apirtes declara que lacto; ana- 
Io,.;o3 deram SC na situíiç.io liberal. Autoridades 
superioes  foram sacnlica.l.is   p,ira se  m-mur 

nno 
de 

on he- 

O SI', ftodclso Lobato uirentn lu» &■ 
lionradü presidente da província, anlrsíando astia. 
causa  a  palavra e ao talento do nobre ilaimwdi*' 
pelo 30 distrlclo, não livosse melhor dtíeii i- a pio., 
va de que a bancada liberal inspirou-se 1.; ;«a!i-  ' 
menio do dever éqneonobre deputado   lifaün 
de argumentos valiosos recorreu arataliac "' 

Qui! descobrir na historia da sitíi;çã. ^M-sada 
facios análogos e dahi concluio legltlnand .'o act» 
dosi.-"Tão do Parnahyba. 

Não tiv, .Dorém a menor defezj^ uue 1, -A^^ 
naserfeitá' '^^Tse os motivos cl,cIrJe,í (.i,M<c. 
quedeterminaíoleí-,demissãod(tflnlfodo '.1 ,;p- 
tas e a sua reinte„njjão. pW 

Neste momento aüancada lli gcrexerce o Áv'fws: 
de fiscalisar a execução da conigj lição o ,^3 \-.i.\  ■   '• 

E' preciso conhecer dos inu^Vos par] cs-lhàp 
apreciar o facco. 

Injustiça fez o nobre  deputado qualit.-in;'„-. dfi   '4 
iniunosas as palavras proferidas pelo sr. *i;:co?ii''la -i}, 
líraga, Houvo qualificativos energicot. ra: .■ não i'n. 
luria : era preciso dar o nome í cousa. 

O nobre deputado  defensor  do govfno aa-'» 
mostrar a injustiça desses qualiflcativos a le-: nnii, *--' 
mente o que nao fez. !.jj>í 

Disse que a bancada liberal não liahn a m-^áUiC   ' 
de moral para articular accuiaçSes. 

A phrase não i parlamentar, mas quan.io r;--e»». 
se assim concluir, pela analogia que quii ií-i,-obríi*', 
emacontecimantospasaados, isto tira i w-B:Fiiil.'a 
a auctoridade quo Ine compete 1 

O orador nao diz que o delegado da BfH is :.■.■' is 
de ter razão, mas era preciso que o nobfu .Í9put iJa 
",^sssa uma accusaeão maís severa ao cheré * n-íi- 
cia.   Mais. ex. achou-se entre asdujs   ;oo. .'^ .I»' 
ilmdilemma.   Ou o chefe d» policia ná( "ur» llcioaV. 
do cargo, ou o delegado devia ser derjiiiiiJo.   Mia,' 
no exame do aasumpto a opnosição t:stú   .0   -u "oi 
em que a collocou o relatório do chefe d ^  «fu: n a 
s. es. devia mostrar que essa auctori.iadt vío ü lín ■' 
capacidade para o cargo, para então mud.-tsm-rí 05 ■' 
termos da accusaçío, em que não enir-   ) .a.aoir.' 
sentimento pessoal. ..',, 

No dizer do chefe de policio o delegado de Bro. '''4 
tas punha em perigo a ordem publica, instigava oi ÍI 
perturbidores e por isso foi demittido. Lè o tópico 1 
relativo ao asaumpto, dizendo que uma aucwfl. 11 
dade demitilda, n'estBs termos, não podia ssr rein- ■' 
tegrada, e na administração do próprio thefo da 
policia que propaz a demissão pois que awiias se 
achava licenciada. 

Não é seu Intuito accusar o delegado  de Brotas 
quer apenas saber onde reside a verdado. ' 

^i!.-; 

■?5^    .' 

UrriCIO DESPACHADO 
':Â 

municipal 

- JiaSEGÇAO 
■■WS^::, 

Da João  Mendes de Oliveira pedindo exoneração 
cargo da 1" supplenie do cargo de delegado.—Ao 
chefe de policia. 

> -      RKcluEniaBNros DESPACHADOS 

Dodr. Antônio Joséda Costa Júnior, pedindo por 
certidão o theor do relatório apresentado pelo dr, 

presumiu de  chefes  poliiieos i:  por  questõ^^s  lo- 
caes. 

Chiraado a adJuzir facios, desce constrangidoa 
porsin.iluades. LíUOJü n ipie se deu com o ex- 
ehef; ú.'. policl i dr.Toled i Piza depois que foi á uma 
to n.niSião em Buluc.'iií e (.om o.i seus successo- 
rosdrs. iMarionJes César e Hyppo li to do Camargo, 
depois da co.n nlsiões iiuo desempenharam ao norte 
da província. 

Üs nobres deputadas não tem autoridade moral 
para e^ítranhir, depois q\io illustres paulistas foi 
rain IMIéIIOS ilcispiaJadam mte, que um chefe po- 
liiico conservador tenha sido sacrificado para SJI- 
var a susceptibllidada da primeira autoridade da 
província 

Julga a seüunda parte do requerimento Implieita' 
me:Ite respondida. 

U nobre dapuudo pediu copia  do  ollicio a q'ie 
,   ülIuJlu o ch,-fj  de jiolicij,  mas  já disse que foi 

lançou máo dos dlnheiros públicos, destiiiando-os; cana o não olficio, e por \<3o  nao foi encontrada 
"    '   ""   "" "'"  :i- ..- -        .        ijg secrelaria. 

O próprio delegado raquereu certidão do tal of- 

iJa.Mdfofmidade do artigo 5.» da lei n. i »4 de .--■ •-•",- - -,-.--.-■ -7 -—-."■"•   '„.  ,111., ,in Vv,,,»; 
tt de Haki do anno findo. Toi aberto no iheaouro  chefe de policia sobre a eleição na villa do Cruzei- 

■ -V^T^: -^i' 
:PJ 6» SECÇAO ^^: 

,Hnto 
ãKO Pinta 
tei que ia deititiaram a esta província,. 
lecopüao thesouro provincial e mandou-sa pa^ar, 
aei termos da lua iafbrmacção constante do officio 

• 4, 3õi d«   iS do Corraata raet, a importância de 
• ^^opo correndo a da iitoovpelaverbadoS wdo 

lorçuMato vigMte. , 

. p.;:»!^ iu^t^o-^ársi^aS^:!!!» pa'T/;x";;?3lf-^™""''''"''".'"'"' 
r .g^U. do. RemUo. do Tia.í e proceder aos .es- ^ em^ i9 Í^Vp^^Tao  ofibío que vmc. ma dlrigio em 
i^Miltm V9f»W>t. .       , data do 6 do corrente mai relativamente a classiii- 
■;r     • ■     ^ '^ ^ !!«« ÍKnr« 4^»» faWKÍpWi^ftfllFfl 

É' tão necessária assa obra, que o Cran>iCo se f,iz 
actu^il^neole em uma b.ilsa. jnedí inte o pa^;i!nento 
da pjssa^eai, nus é vexatório que um partícula,- 
explore serviço que Jjve ser atte.tjiáo pelos pode- 
res públicos, 

Espera que o projeeto convertido em lei, seja o.xe- 
eutado. 

E' certi que o actual pres:diat3, quando já espi- 
rova o primeiro sa.nesire do exercício liniucelro, 

máo dos dlnheiros públicos, destinando-os 
á obras, não para satisfazír necessidades urgentes, 
mas para sopitir resentimentos no seio do seu par- 
tido e conseguir a victoria qua alcançou para o sr. 
miniiiro da agricultura, futuro sen.idor e que inde- 
pende de escolha. 

Explici este modo de ver reconhecendo que ha 
um VÍCIO no nosso mechanlsmo político porque não 
jióJe couciliar o livre e.xi^rcicio do poder magesta- 
tico com a apresentação de um canuidato que é mi- 
nistro da coroa, que tem ppr si a mlluencia do po- 
der e a'seu dispor o cofre das graças 

de'.;larado  uío exisiir no arcliívo ficio,' e  foi-lhe 
da policia. 

Depois de coiiside-ações provoiadas por apartes 
o orador justifica a reintegração do delegado de 
Brotas. 

Tinha  deixado  o  exercício  o  chefe di policia 
que  se julgou  susceptibilisidoja lorça que tinha 
segai Io p.ira   Brotas  ro,.irOísára,  por  citar resta- 

.,   j beraciJa a_ordem publica ; o delegado militar não 
O qua é certo é que o sr. Barau do Parnahyba \ tinha  raião  para permanecer naqucUa  cidade, o 
__.JL.-.        t ^      —      ^-.l-^n ..^ HHn-  ^b^A-. I^_^L.I^^^:_ U.L,j1^l_ ^xx^^^-il 1^ xl.. ^^    -   -•.    . — cerrou üuvidus a todos os conselhos da prudência, 

m.inJjnJo fazer obras quando a estação pluviosa 
ameaçava distruil-as. 

Ddhi se concilie qae a verba de 170:0008000, qui- 
sl extiuct.i, foi despendida em obras que ou estão 
rodando rio-<baho, ou cobertas pela kma das cs- 
ired is, 

Es)jera entretanto que s. exc. nío deixe de attcn- 
der ãs neces^idades dj um nidii^cipia onde la.n 
amieos deJicaJos. sobretudi agora qua. não ha 
precisão de esbanjar dinheiro para conseguir vo- 
tos. 

Pede que o projeeto seja dispansido de Impres- 
são, sondo ouvidas as commissÓes competentes. 

brj 

h ivenJo_ necessidade de prec.lciie- o cargo, o go- 
vernii não fez mais do que atijnJer á importân- 
cia pe.sual d: Amjdtir H.ivio ^imóe;, eao podido 
dos a^us pro,>rios adversários, pois qua todos os 
partidos CoUígados o indicavam pira continuarno 
exercício do cargo, e essa nomaiçâo, explicados 
os facloi.se podia ser feíti peh próprio presiden- 
te quo deu a demissão, quanto mais pelo aJmi- 
niatra.ior que o succedeu, e na ausência do chefe 
de polcia que a propõz. 

Os apartas trocam-se sueeessivãmente e o orador 
utieade-os fazendo considaraçóes c citando faccos 
que julga análogos, e, concluindo, manifesta a opi- 
nião \da que o debato deve correr calmo; que todo* 
djveitt SC most.'4r moderadoa, ■ ainda mesmo no 
excrci;io de um direito como «deexaminar certos 

.\Ía;ida d meia um requerimento di Feli,'pe Sea- 
j, eicrivão do Soccorro, co.nirca do Amparo, pe- [ 

dinio que se annete i| escrivania de orphjoí 99 tfu I ^'^''^^ '^^ adminlsiração. 

;~ ■    "'■■■■ " íiK^JHéfc;-■■■...  ■■■' ■■■■■.it' .'    1" •"" 

0^ nobre deputado danou concluir de suas obser- 
vações que o chefe de polícia é que claudicou, B 
se os três partidos da locilidida pediram a reinte- 
gr.içao do delegado, si o presidenta a concedeu 
achando justos os motivos, saguo-so que o cbefa 
de policia sjcribcou a justiça ao seu capridio poa. 
soai, por mera vaidide esmagou a seu sul-iirdinado. 
Si sssim foi porque, depois d'essa da^iiisssão, a 
cbefa de policia continuoua merecer a CP-.-iança da 
actual presidente que o incurabio de commissões 
importantes e es pi nnosasf Como sepod: concirai- 
um facto com outro ( O presidenta osti'liverganta 
eom-iigo mesmo. 

Respondendo a apartes diz que discute a qiios. 
tao pila questão ; nao teia caprichos -lem artifi-- 
CIOS de lingn[igem. 

Não encontra uma ratão plausível pari .liieuma' 
auctt.,idade demitrida pjio sr. João AU edo, cuia 
imparcialidade o nobre deputado não pi.Je contos» 
tar, fosse reinlegradn pelo seu succeisur. O». 
para apenas com a ra/iio de ser o sr. Amador 
Flavio Smioes preitigioio chefe do pjr-JJo cÒD". 
servador em brotas e neste caso sacria:oii-se o'- 
inieresse da iustii;a ás conveniências de    i.iido, 

Onobro da^utjdo n.ío colhe comas aiiacõe* . 
que fez. Procurou apenna um derivativo, .i^ntindo- 
se fraco na defeza,procurando até explorii uma scl- 
saono partido bber.il o appellando paru 1. dia lide 
Outubro, em que promette esmagar a op ■'p-vii,ãri aaa 
urnas. Si não íia paridade nos factos afl-':fl«.ioj r.ie 
ha o menor recaio da ameaça feita. 

Releva dizer que nao se altribuio ári!:;egração 
dodelegadode Brotas o mérito de recurs..' de cabalo, 

O nobre deputado auihor d'í»te re.inonmsnMi 
alludio ao que se fei a bem da eleição d( sr .\I(ni(. 
tro da Agricultura, mas tornou sensível qat o íjeto 
da Brotas precede'ra aoa acioi de cabala, poih 
que fará praticado antes de abrir-se a vaga á senw 

A bancada liberal não podia apresentar d< umd 
vez todos os actos do presidenta tíigoos de ceniiira 
para provar que a. exc. ücou a quem ' da axpecul»* 
vo, ea asacmbléa terá occasião de ver que olllus* 
tre presidente, por cuja nomeação o orador bateu 
palmas, porque tinha por s, exc. as mais vivas sym- 
pathiase apreciava os seus méritos, tem feito uma 
administração chata, servindo aos corrilhoadosau 
partido. 

O requarimenioéo 1,0 art, do líbelioaccusatorio 1 
outros facios virao a discussão. 

Ünobra deputado appellaparao dia i5 deOu' 
tubro. 

Terd a garantia do poder publico para comprimir 
D voto r Essa ameaça não pôde ser feita por conta 
Jo parüdo a que s. esc. pertence, maa desde já decia< 
ra que n essa occasião, o partido liberal untdo eita' 
ra na estacada. 

Contestando o sr. José Luiz qua de luas palavTat 
se possa tirar lal conclusão, o orador o aconselha 
que seja mais cauteloso ao eounciar-sa. 

lulga a discussão exBotada, antes porém de con- 
cluir, conun^ntft a-declaraçáo feita tíe que o docu- 
mento de que ]a se tem tratado era caru a não of» 

rfiçio. A quem interosaaria o seu desapparecüntntajT 
Si dasappareceu,o uoieo vesiigio que resta i o r«l>« 
tono do chefe de policia, e porianto í a uníca baaa 
da argumeniação. 

Lamenta que o governo não tivaiw iiMllwr d» 
teza, embora procurasse um dos melhore* Uüanta* 
do seu partido. '^ 

A causa era mi, não lem iustiOcação. 

O sr. Rapbaol Oof éa dft qa« i oom 
rfceio que toma parte no debate lão afervorod» na 
bancada liberal, 

HtlínprmSKOi*   f^^n!9tM.f»t«l»iP<Hp9t|«4pfliin]H)Rf 



.Ç0^glOl^tJL|ST^O-2a de Janeiro de 18B7 

í 

9,1 

Til pnttrir, «xplka ido por v«nturt Blguni pontoi, 
aut ■ nobra appoii<;io iulaou obteuro» no diicuno 
do ir. Almsld* Nogueira, 

R«praMauat« do 8» diurjcio, contiKAdor d» Io. 
calidade ■ que le prende aiiueula e do ir. Ame- 
Uor t U«iq SliQoet que o dluingui com lut amiu- 
d«, ba longos eoaoi, niopóde cottiervar-ieemai- 
leaclo. 

-/'ií'í7'"*"'^» **" • ■"** *•• demiuío de*M cididii/ do :argo de delegado 4> policia. 
UitiKiu-i8 â amirai pedindo ínfonnacaêi, e u !«• 

bsruue lOn umi 3oiai»nflo da parta deiie auto- 
riJide pira com o chifede policia, aJmirou-ie aue 
um liomoia tio cordato n praiicaiie ; met coniide- 
rou oomslgo ootino : o chafe aisina o diiie, « o 
facto. 

P^iidriurineate eacMveuao demiiiido dando-lhe 
p.-ii nji pelo acontActiaento, em rcipoiia eííc íK- 
•Islegado moatrau-ia condoído, lacnaniindo i)ua fot- 
ic.li tao rnal compEniadot it teut strviçot. 

UiMeainduao orad«*qa«'não teodaJioaende 
leirat, ulvexi^aiicau» «IgfMia detattenclo, taai 
nao intenciouliBiO». 

O orador «ipSe deianvolTidamente as occurren- 
«aí ^ue«e  dmm «m Broiu e que deiertniaaram 
■ miuiencia com que o delegado pedia íorça  para 

, garantir a ord«ia publisa ; a oarraado aa deiordeas 
aue pravouram o* trabalhadem da attrada de 
lerro, referiu factoi graTlatioios, aniaríereaaoem 
quo to-nou parta o meimo dMegado, oo* quaei «i- 
leve «volvido'o jub de direlwTnteréio da eo- 
narca* 
_Aboaaocar«tardo sr. Anaador Slm6«i eaenie 

nao eatap prewoie o ir. ViKooda do Pinhal para 
corroborar ui tuat palavras, 
■&M cidadão succedau a teu ilo, Frandtco Si 
■mti na gerencia do partido cooaervador. 
■ E Um catacttr diatineto. 
■ .OfRido pelai neceiíidado de mantar a ordem exi- 
gio força, 

Ochefede policia nlo conhecia tão i» pertoai 
nrcuniitaneiai da localidade, e não tiaha for«a 
para aalitfater o pedido, e etia delielancis tem tido 
Gooimum 
■ A primeira auioridada policial não conhecia t>ea 
M acuaiecimento* lo^ae* para apreciar o procedi- 
mento do ir. A. Simões que já tinha por maii de 
uma vei reiterado o sou pedido e o orador teve oc- 
casião de ser o MU intermsdiario. 

O chsfe de oolicia chegou á conclusão, no estado 
tm que le achiva o termo de Brotai, que melhor 
blviire era de,n1ttir o delegado e mandar um outro, 
'com caracter militar. 

Era IHI conjunciUra, o orador teria o mesmo pro 
ceJimento. 
■ Ceisando w' periurhafão da ordem nublka, ha' 
vendo necessidade de ra:olher-se o delcjjado mili" 
lar, ficou um supi>lenle exercendo a vara por al- 
gum t<;mi>o; mas sendo neceisario lornar etToctiva 
a nomtíção 6 in formando-se o presidente da pro- 
víncia para dctcrmiaul-a, os habiianies de Urotos. 
libaraei, republicanos e cooservadorei indicaram 
como peisoa apta o ir. Amador Si nóss, e a nomea- 
ção foi feiti, icm oíTensa do chefe de policia que se 
acK-iva com licença, deixando a bem fuaJ.ida prc- 
tumpção da qua não voltaria mais a exercer o 
camo. 

Eis portanto íustificada a reinteitração. 
O governo, ^gr deferencia ao chefe de policia çiue 

deixava a prot.  tia, não podia sacrificar um cida- 
dão, (iuetodDif'''_queriam par 
publico. " 

para exercer um cai^o 

E*)a simples t    jjição dos facioi o orador devia 
faierpelo conhAp%nto que tem da localidade. 

Não velo especldmenie defendera administração, 
Coii que neste ponto nadn deixara a desejar o no- 

re deputado o ar. Almeida Nogueira ; veio como 
deputado do districto concorrer com as suas infor- 
mações, e render um preito de homensgam ao ar. 
Amador SimSas. 

-   0:»i*. O ndldo Rodplgues diz que 
i bancada liberal pouco importa qual seja o cul- 
pado nesta qustio; o que pretende i saber qual o 
motivo que deu causa í demissão, se o delegado 

'mereceu-a e se o chefe de policia que a propoi,con- 
sultoD o interesse publico. 

Peto quedlise o chefe de policia no seu relatório 
'. o delegado ameaçava a tranquillidaiie publica em 
"   'vei de garaniii-a. Lâ o tópico   que se refere o as- 

■ aumpto. 
O chefg de policia considerou o seu auxiliar sem 

força moral oara o cargo, Queremos saber, dii o 
úraaar,quem faltou ao cumprimínio de seus deve- 
res, mas, em qualquer dos casos o único responsá- 
vel í o presidente d> província. 

O  ar.   RafabI Corrêa  fei   a  apologia   do 
delegado e por tal modo tornou patente que o  che- 

' fe de  policia procedeu com  levíandadf, ante) por 
um capricho  pesioal,  do   que pelo sentimento de 
justiça, 

■ S. exc-disia qua na mesma conjunctura teria 
igual procedimento :   duvida o orador, si Amador 

' Smôet é o que informa o nobre deputado. 
Responde  a  alguns  argumentos do sr.  Rafael 

' CorrÊa, declarando que o chefe de policia, que 
' mesmo depofi de ausente da província mereceu 

eacomios dosr. Barãodo Parnahyba,1no relatório 
apresentado á Assembléa,  não pode isentar-se da 
pecha de leviano senão de inepto; porque a rcin- 

' tegraçãõ.só se podia dar convencido o presidente 
. da Iniustiça dos motivos porque .fdra  o delegado 

demi Ilido. 
Mas neste casoo presidente da província acha- 

se ein iormal contradicção comsigo  mesmo   por- 
que exal^,a este chefe de pol cia, tendo portanto o 

- acto daroloboà'^(ãoo qusIiAcailvo de umaciopar- 
, ttdarlo, 

A JMincada liberal portanto foi guiada, qualq^uer 
. que i^a # hypoibese, petos princípios de justiça. 

O ar'f Oelldonlo pouco terá que adiantar 
á defexa. brilhante feita ao illustre presidente da 
ptovincia. 

Entrutaeeu-se com a posição que tomou hon- 
. tent o nobre deputado o sr. Theophílo Braga em 

relação ao sr.  Barão do Parnahyba, paulista dis- 
tiocto, que tem merecido   encomios da província. 
que tem sido o promotor de importantes melho- 

1 ranentos, empregando   a seu  respeito   phrases 
. que o orador nem quer repetir. 

Porque razão merece o sr. Barão do Parnahyba 
temelhante accusação t Parecia que factos graves 
iam ser arguidos, entretanto, apenas levantou-se 
um  facto que explicado como tem sido, não i sus- 

, ceptivel das censurai feitas. 
Relata aoccurrenciada demissão e reintegração do 

.  delegado de Brotas e  ainda que o faça de uma ma 
neira succinta, persevera na opinião de que a rein 

: .tegcação esta  íustificada  não  só pelas Qualidades 
' peisoaes do nomeado como pela indicação dos ha' 

Dttontes do lusar, sem distincção de c3r política, 
A questão nao tem o valor que a bancada liberal 

, lhe empresta e o orador «eota-se na convicção de 
, que o praaídsate da provineia acha-sa plenamente 
., luttiflcado, „       , j j 

E' encerrada a diseuiiio • approvado o raqueri 
. mento. 

O projecta. a. 40 vae i commlasSo de fatenda a 
requerimento do ir. C. de Assumpção. 

Exgottada a matéria o sr. presidente levanta a 
leuão, daddo a legulni* 

ORDEM DO DIA- 

Bx^didntd, apratantafão dé projactot, Indica- 

■!7- 
Mil 

■■<     )4- ^ 

aou censura rBUavel, juiia e aerfa; mas a 

oppogiçio serTio-sa d'eUa naicamente para 

manifestar o» aeatimentoa a|]aixonados de 
^uese acua possuída. 

Os noAwa amigoa ds aasamljlôn responde- 
ram cabalmeote aos oradores da upposiçSo, 

Prov»velmeate teremoi dê presouciar ou- 
tros mtiitoa tiroteioe. 

Os atiradores do ^riipo do ar. conselheiro 

Moreira de Barros, por motivos que ignora- 
mos, parecem preparados pura utna opposi- 
ç&o i moda autiga, 

Raferiiutt-ilos mui propositalmentejaos ati- 

radores do grupo do sr. conselUairo Moreira 

de Barros, por que o partido liberal, repre- 

sentado por diversas notabi!iiiades,aao toma 

a respousabilidade, podamos affirmal-o, da- 

quelle systeoia de opposiçSo até a injuria 
contra o illustre paulista sr. Barão do Par- 
□abyba. 

Os aenhares Condes de Tros Rios e de Itd 

e o sr. ViBoonde do Pinhal, respeitados che- 

fes do partido liberal, est&o bem lougo de 

pactuar com essa oppoBÍçilo exagerada, 

injusta e apaixonadíssima, contra um ad- 
versário de tio hoaroaos precedentes e à 
quem esta província deve oa mais assigua- 
lados serviços. 

Por outro lado, o exmo, sr. conselheiro 

OaviSo Peixoto nâo tomará jamais n roa- 

poaanbilidade dos aclos políticos do gru- 
po do ar, conselheiro Moreira de Barros. 

Assim, a opposíçSo uío possue, nem poda 

po.«iiir, ft auctoridadepartidária para iin- 

por-se aoeapirito publico dn província. Eli a 
faí guerra de euerrilhia, e, por iss-i me.smo, 
guerra «uiii plano, sem tactica e sem cdii- 
seqiiencias. 

LHTiiontamosqiio moços talentosos e illus- 

trado,* iiiToomprHhendamqiiejàsfl foram o." 
tiiiap is em que a gríhría o a injuria contra 

O advoraario caasuvam profunda impre.ssao 

nas phalangea apaixonada* dos partidos po- 
líticos. 

Hoje em dia, tudo isto nao vulle uma ra- 

z5o para convencer ou   boa   pilhéria   para 
fajiBr rir. 

por um Itablttnte do bairro, teatcmuuha ocu- 
lar, e que afflrma estar a vísiuhança aterra- 
da com o pbenomeno, pelo receio de que, 
alargando-se o desbarrocainento, venha a 
prejudicar casas e propriedades dos morado- 
res mais próximos.» 

Giipeaionio,  apranui 
0e» Ou reqüerímentai. 

I.a  gtAKTI 

Díscussfo do requarímenio do sr. Silveira da 
liotta, sobre pedido da informações ao govento. 

i.> raara 

VotaeSo adiada das emendos,' em 4-* diieussão, 
ao pro]ec(an.7i, de 1SB6, passando do município 
de S. losé doa Campos, para o de Jacarehj', algu- 
mas faiendas. 

[ 1 discussão do projecto n. s, deite anao, revo- 
gando a lei provincial n. 36 de 7 de Julho de 1S69, 
lobre detençS^ de escravos nas cadCis publicas. 

AelvM do govopno ppovlaclal 

Foi concedida reforma ao primeiro surgen- 
to, commandante da policia lo.inl da cidade 
do S. José dos Campos, Virissimo de Paula 
itaraos, visto ter sido julgado incapaz, por 
enfermidade. 

—A bem do serviço publico foi demittído 
Vicente Carpinelli do cargo de coramandun- 
te da policia local de Santa Híta do Pa- 
raizo. 

'-Joaquim Oregorio d» Costa foí exone- 
rado, a bem do serviço publico, du cargo dn 
commandanto da policia lociil de 9. Bentu 
de Sapucaliy, sendo nomeado para substi- 
tuil-o Manoel Kicardu de Puula. 

Refereo Diário de Piracicaba oseguiute la- 
mentável desastre ; 

■Informam-nos que na ponte do Atibaia 
da estrada de rodagem que scg:ue de Caropi- 
nas para Limeira, ura moço viajante acom- 
panhado de um comaradaseue um carguei- 
ro com canastras, ao at-avessar na mesina 
ponte a depois de se achar mais ou menos uo 
centro, as cabeceiras cahiram e VBUdo-<ie a-s- 
sim presos de modo a não poderem cami- 
nhar nem para uma, nem para outra extre- 
midade, tiveram que se resignar a esperar 
![ue o rio leva,asa o resto da ponte, o que de 
acto aconteceu pouco depois. 

oCabiudo, patrão, camarada,aníraflC3C 
bagagens no rio, só se pôde salvar o cama- 
rada com o par de canastras, constando que 
o cadáver do viajante se achava nas imme- 
diaçOea do bairro do Alambary, distante des- 
ta cidade duas legoas mais ou menos. 

_ «Este facto lamentável dau-se já ha alguns 
dias por rccasião da muita enchente do rio 
Atibaia em conseqüência das chuvas. 

Noticia o Timea, de 21 de Dezembro pas- 
sado, que os vapores da companhia Ãdria 
que sabiam regulamente de eeia em seis se- 
manas de Fiurae para o Brazíl, começarão a 
fazer viagens mensaea do corrente mez em 
diante. 

Está grassando a epidemiada varíola em 
Nictlioroy, capital da província do Bio. 

O Contmiaeníe, folha de Corumbá (Matto 
Grosso) publicou boletins avulso» com o fira 
de vulgurianroa conselhos e preacripçOes do 
ar. dr. M. J. dos Santos para combater o 
cholera-morbus. 

No mesmo boletim duclara-se f> população 
de Corumbá e do Ladarioquo o phannaceu- 
ticn J.   Amancio   pOz a disposiçilo da gente 
pobre os medicameâtos de que uecesditus:ie. 

—auOHD— 
Existiam hontem na respectiva hospeda- 

ria 248 iinmigrantoa. 

Da fazenda do sr. Antouio Gonçalves 
Corroa de Moira, município de üoiem do 
Descalvado, deaappareceo o respectivo ad- 
miniatrador Fortunato de Godoy, 

PublicMudo  esta   noticia  nccreaconta 
Dúirio do Hio Claro : 

o Fortunato foi pela ultima vez visto na 
roça, onde esteve á tarde e d'onde sahio em 
direcçiio k casa, k qual atã hontem nüo ha- 
via chegado ; sendo, portanto, cario que, se 
lionva algum crime que teve por conseqüên- 
cia » suppressio de Fortunato, deu-se elle 
no trajecbi que fazia a victima indo da roça 
para a casa. 

« Acresce uma circumsUncia que obriga 
a encarar o tnj^sterio do dasappareci men to 
pelo lado criminoso : Furtunato era, no dii. 
em que desapparacau, a primeira vez que 
tomava conta soainho da fazenda, p.jís o sr, 
Meira ia retiror-se. » 

Vladuoto do €hA 

No requerimento do Julfls Mnrtin, soltcí- 
tand') piirrni.is:io para transferir k Sjcíedu- 
de Auonyinu o contracto celebrado com o 
govm-iio provincial para a cun-trucçio d« 
viaducto do Uliá, proferio o esmo. sr. presi- 
dente da províncid o ,wguinia deapacho ; 

« Defendo, nos termoj da cláusula \2.' 
do coutracto de M de Novembro de 188iJ, e 
3.' do de 18 de Maio de 1885. devendo a so- 
ciedade cessionária cumprir oa requisitos le- 
gací, e cunstituir-se na forma da lei n.° 3150 
de 4 fio Novembro de 1882, e regulamento 
n. 88al de 30 de Dezembro do mesmo au- 
no. D 

-No requerimento do phurmaceutico Carlus 
Henrique Sueli, estabelecido com botica na 
cidade de Pirassunungu, em que pade urna 
certidio, o dr, ínspector de hygiene desta 
província proferio o .seguinte despacho i 

« O secretario respouda aos que.íitus for- 
mulados, certificando tudo quanto sobra o 
assumpto constar nesta repartição, u 

PrHÇit du SantoM 

de 5,000 saocas da A 20 constou a vpuda 
café. 

Entraram naquelle dia. 
lín trará lu desde 1* , 
Sabidas dasde 1'. .. . 
Vendas dosdo 1* , , 
IllKÍsteucía    ata   primeiras 
,. "»*"» 308.00» 
bm segundas mios para 

embarque 45.000 

7.18(i 
91.012 

181.90'{ 
123.000 

saccas 

recebeu  anle-hontem 

A Btnniif A m 
A oppoaíçSo da aesembléa provincial 

e»treion-M tomando por «ssumpto a reíuta- 

graç&o do digno delegado de Brotwi. 
O jornal do grupo do sr, cotuelbein 

Morçir» veio hontem o£fbre(»r-«e como refor- 

ço d'ftl'i"l^'* oppoaiçSo. 

o Diário do Rio Cíaro loi informado por 
pessoa competente, que o assentamento de 
trilhos no ramal do Jahii, da lii.ha Rio Cla- 
ro, e-^ará concluído o mais tardar até o dia 
30 do corrente mez. 

A inauguração da estrada de ferro terá 
logar em um dos dias do meiado do próxi- 
mo mez de Fevereiro, e a ella devem assis- 
tir o exmo, sr, barío de Pamahyba, presi- 
dente da provincia, e maia pessoas gradas 
da capital da província. 

No Jahd preparam-se grandes festas para 
aquella occasiso a eapera-se ali grande con- 
currencia de povo. 

—Osr, Julio Stern foi ante-hontem  ulti- 
mar o assentamento do fio elactrico para o 
telegrapho na ramal do Jahú. 

—anva»— 
Por afluência de mataria deixamos de pu- 

blicar hoje vanas notícias e a secç&o dos 
telegrammas. 

-    r-~^--Tarr^t^ 1     . . 
Eatreia-ae, domingo próximo, no S. José, 

o prastidigitador Conde Patrizio de Casti- 
gliona. O espectaculo é variado a na 3' par- 
te será apresentado o interessaqie trabalho 
doa espectros. . 

Me».       — ' 
O Guaribocnha, de Bragança, refere o se- 

guinte,soba apigraphe—-iiaiiomenfodojo- 

*No bairro dos Cubas, deste município, 
sentio-se no dia 7 do corrente, seria meio 
díft, um rumor surdo como de uma locomo- 
tiva, e logo uo io<;ur perto donde mo;s Theo- 
doro da Cnnliasentio-se um rapidoabaixa- 
ménto do aolo, ficando altos barrancos de 
nme outro lado, imitando os córtea do leito 
de uma linbB ferres. A depressSo do terreno 
deu-se n» extenaio da 50 braças, taado 10 a 
16 de largur*. 

A alfândega de Santos rendeu dií 1 • a''O 
do corrente rs. 732;Í)76J713, ea mezade 
rendas no mesmo período rs. 171:8211599. 

 WUOB» — 
OUolora-morbus 

O Jornal do Commercio 
os siguínies tclegranimas; 

M:oiLGevldéo, 30 rte J   iieii-o 

O esudo sanitário coaliiiúa regular. Hoje foram 
rewstfados quatro casos de cliolera, não sendo 
nenhum deJles fatal, 

XBuonos-Ayres   30 ao Janeiro 

Na cidade, na Boeca do Riachuelo, em Barra- 
cas c na casa de Isolamento deram-se hoio u ca. 
SOS. sendo 11 futaes. No Rosário e cm Cordova 
continua qaasi bom o estado sanitirio. havendo 
na primeira cidade i casos e 3 obiios, e na se- 
gunda 1 caso e . óbito. Em Tucuman falleceram 
nas ulnmas 14 horas 18 pessoas. 

Santiago, ao de Janeiro 

O cbolera coniintia a fozcr estragos no depar- 
tamento do Aconcagua, havendo em S. Pilioneei 
óbitos nas ulnm-is 14 horas. 

Alím do cordão de isolamento,  as  auioridades 
tomaram medidas .ns mais enérgicas para  comba- 
ter o tiapcllo, sendo queimadas  as casas que não 
podem ser facilmente desinfeciadas. 

—«uOB»— 
Serviço postal 

A começar do dia li de corrente.a administração 
do correio expedira malas para Santa Anna da Var- 
gem Grande, 10 veies pormer.nosdiai 1, 4, 7, 10, 
i3,16, 19, 13, ai, e 18. '"     ' 

A começar de 34 do corrente, para o Bairro dos 
Farias, 10 veies pormer, [nos dia» 3,6, g, ta, ti, 
iS, 3i, 14,17, e 3o. 

bitrio^contra mim praticados; • qua raelamam re- 
parifao. ,, ' 

Eiias rat6a*(fli. aJi): 

D^*\a do indiciado Jtronvmo Vieira dt Andrade 
por teu advogado 

De parta a irregularidade deste procetso, instau- 
rado ex-officia, e instruído com depoimentos de lei' 
lemunhat indicadas por um dos indiciados, contra 
a expressa diipoiição do ari, H4 do código do pro- 
cesso; e como se esse indiciado tivesse compeien- 
cia para tanto; competência essa que, apeMr de ter 
sido dada ao indiciado Aréus, indicador das teste- 
munhas do summario (ut despacha de Ã, i3; v,, e 
oeiiçáo de H. I43), entretanto, foi deooKada ao nos- 
so cnniiituinte (ut &. 187), apeiar do serem idênti- 
cas as circo ms [andas em ralação ao processo: am- 
bos indiciados; ambos mencionados por testemu- 
nhas do inquérito ; de parle, pois, essa irref;ulBrida- 
de, de per si capai de invalidar todo o processado 1 
irregularidade que tem o seu assento no rospeiia- 
vel despacho do arl. 137 v,, ao qual te subordinou 
o dr. juii formador da culpa (ui despacho de li. 187), 
passemos a demonüraçâo da innocencía de Jerony- 
rao Vieira de Andrade. 

Para mais clareia, invertamos 01 termos; isto i, 
examinemos primeiro o que dizem lobre o nosso 
consiituinie os testemunha) da formação da culpa i 
depois do inquérito, 

Isio, porque nestes amo» aprova é apenas leste- 
munhil; e então, demonstrado que, nenhuma das 
testemunhas, quer do summario, quer do inquérito, 
gera convicção da culpabilidade do nosso consti- 
tuinte, só nos restard esperar a sua despronuncia, a 
ser que (como acreditamos) o único scopo dos me- 
retis^imos juizes deste processo i a justiça, 

Esubeleciilo isto, veiamos: 

/• testemunha (ffl. 14S v.)  tenente coronel Bernardo 
Alves Pereira 

Disse que Salviano Rodrigues de Carvalho lhe 
contou que. a causa do assassinatona pessoa de Mi- 
guel Soares Leiie foi o auto de corpo de delicto feilo 
pelo diCQ Leite em uma escrava do indiciado Jero- 
nymo, que pertence i família Junqueira. 

Uisíe mais que, Antônio Bento Ferreira Lopes 
lhe contou que; Vjcior Augusto de Oliveira, co- 
nhecido por Quilo, no dia seguinte ao em que se 
deo o assflSSiíiaiu, achando-se ambos (Antônio Ben- 
lo e Quiió) na fazenda deste, denominada Jabsiíca- 
bal, ahi Quicõ disse a elle Anionio Bento, que: 
■ quem tinnam.inJado matar a 1.ei te, era Jerony- 
mode Andradí, porcausa deum corpo de delicto, 
que Leite havia mandado fazer em uma escrava do 
mes no Jerominho (Jeronymo Vieira de Andrade).. 

Uísse mais que,José lijnHcio Garcia sabia.por lh'o 
dizer José .VIJIímano Junqueira, que • a causa do 
assassinato era a mesma jd referida.. 

Uiíssmats que. João Franco de Moraes Octavio 
iUe contou que, MIMUL-I Soares Leite foi assassina- 
doa manJ,iJo.lc Jeronymo Vieira JiAndrade, por 
um inJiiiJuo conhecido pjlo nume de Jcnquim 
Vjcea ; que o duo João Franco lhe dis:.e mais, nes- 
sa mesma oceasiao, que, o mencionado Leite decla- 
rou a elle Franco, poucos dias antes de ser as>assi- 
n..Jo, que,, avisado por pessoa séria, sabia que ia 
em brove s«r assassinado a m.indadode Jeroíiiiutio ; 
e que, se tal COUSJ succcdess*. elle Franco io:nassB 
conta dtí sua família que ficava ao desamparo; que 
o liito l'r.iiico lhe disse mais que, uma sa,i escrava 
de nome Mana fsu-i .telle Franco) estando na casa 
de Jerominho. eontou.llieque.quem linha mandado 
inalar Lciie fora o diio Jerominho, por um matador 
chamado Joaquim Vacca: que o dito Franco Ih 
disse qiK-; ESSA KsCKAV.t NãO EIIA CAPAZ  HK  OIIEI 
AQIJII.I.O yUK SAO FOSSK VKMimCO. 

Disse mais que, vindo depob a dita escrava de 
Franco a sua cas.i, e inierroganJo-a elle denoenie a 
respeito, resppnJcü-lhe ella ser verdadeiro o fdcio; 
iiccrescentando que, no dia em que passava o fcre- 
iro para o comiitrio, lamentando ella escrava que o 
corpo tivesse eahi Io em frente a casa de Jeromi- 
nho, disse a mulher deste que era bem feito, pois, 
Leue era um malvado. ' i- ■ t 

DISSO mais que, essa mesma escrava de Franco 
disser,i que, uma escrava da família de Martiniano 

Embora Victor nío tlveiie jurado na  formaçlo 
dBculpa,o teu depoiraaato «ilite ao Inqueriie, fl. 

Áhi, á.fi. Sâ v.,sel<liio: 

• Reiponileo quebaumanno mala ou     ' 
• menos, em viagem que desu faiiam 
• para Araraquara Antônio Bento e Joio 
• Pedreiro,  passavam  estes  pela  cata t   . 
• faaenda do depoente, onde pernoita. 
• vam, e conversando e  faltando com o 
• depoente lobre o assassinato do dela. 
• gado Leite, nissa ANTONIO BEHTO AO DI- 
■ roENTt; que o aului  Jo  assassinato dl 
• Leite havia de >er descoberto ;  e I'IK- 
• GLiMTANiMi O uEPOENTC quom era o au. 
• lOr, RMPONOEU ANTÔNIO BEMTO <tUI IRA 
< jEROHiHao, diiendo-lbe também.O de- 
.t poente que isso já tinha auvldo' foliar, 
limai   tiâo le lembrara por giutHf^jQ/^iia 
• atéhuji: não se  lembra,   Uítte raiii o 
• depoente por lhe ler perauntado sobra 
t ai referencias feitai porJoSo Fraociico 
■ Leite e Antônio Bento Ferreira Lopei,'i? ; 
iqueé verdade ter dito o  mesmo  de-i ? u 
• poente áquelle* TãO SúMENTE O que vea ■'.■'■; 
« de mencionar; a que. na parle da raft-   ''Z' 
• rcncia feita por Antônio Bento,quando.^. 1,- 
• diz que o depoente lhe dissera ter loapfit - 
• HO dtj se£'uiM(e ao assassinato  ouvl3ã'V  ' 
< dizer  Que  fosse Jeronymo  Vieira de     „. 
• Andrade o autor, ou  tivesse nesse dia  ,'■'' 
• sabido do aitaisioaio, NÃO ú BXACTO,    ',, 
• iwrque só soube dias depois. ■ ' 'A 

-".''.      . í 
Vê-se que Victor Augusto de Oliveira (QulIó] nlo -  '- 

confirma a narração de Antônio Bento por conse.   ■   1 
auencia. oque a primeira testemunha relatouno ''. 

epoimenlo, por lh'o haver dilo Amonio Bento, não '''.. 
pode fJier peio na balança da pusiiça em desabono ' ■ 
do nosso constituinte, visto que Vlcior nãacoaHr. ( ; 
ma (antes aliança não serem eiaclos' esses dilot de «-"■' 
Antônio Benta; ora, este tira a sua força probania -'< 
exactamente do que disse á primeira leiiemunlü "' <i 
ter OUVI Jo a Victor; logo, é claro que, embora ti* .4.- 
te|a contirmada a segunda referencia feita pela pri- ' '' 
meira testemunha, é sempre certo que issoõlo 
pre|udica ao nosso constícuinle, desje que se vi - - 
que Victor não confirma a referencia da Antônio 
Benio. 

Veiamos a terceira referencia feita pala prinaira 
testemunha ; éesta José Ignacto Garcia. 

O se;i depoimento, o terceiro do summario, 
acha-se a H, lüi destes autos. 

Não ha duvida, José Ignacío Garcia confirma o 
que a primeira testemunha disse delia 1 mas, iam* 
bem por sua vez, Jo.é ignacío Garcia apenat relata 
oque ouviu a José Maximiano Junqueira, qua não 

Francisco da (_osta dissera a ella Maria o seeumte : 
"Como a mulher de Jerominho não ha de dar por 
bem empregada a mone, se foi omariJodelia quem 
mandou matar a Leíie U 

Diise mais ouo. a dii» escrava dissera n Maria 
stcmu>iha), que, estan- 

choi;ou Jerominho, e que a cer 

a conversar;  e que, dasia 
 ,     -    - «"3 (escrava dí família Muriiniano) 
(lercobeo q.iu o  '.i/ir-^nV» ura muurta de Mig.ieí 

mais quo,   a dita   „^....„u,„c, 
(conforme esta contara a lestcmu.iha), q 
do no Lügeado, ahi checou Jerominho, e „,.. . „=.- 
Ijs horas da noite  ahi appareceo lambem   Joaquim 
Viicea, e disso a  Jerominho: a o seu s^rBirn «lá 
feito [,   e  continuaram 
conversação, 
percobco qii< 
Soares Leite. 

Disse mais elle depoente. que, í narração da es- 
crava Mana se achavam presentes Antônio Benio, 
João Pedreiro e outros. 
1 ?J''1 '"^" ')'"'•''" ""' ■""' '""'s O" n><"i03 ig de 
Julho do corrente anno) João Mineiro disse a el- 
e depoente que Ülympio de tal co.itãra-lhe ter ira- 
ado com Jeronymo por (ioosooo para assassinar a 
.1; 1 ''"? '"" Ol.^''"PÍo 1»a>-iii ver se ohimha 

I conto de reis; c que su isno recebesse, daria uma 
gorgeta a João Mineiro; que, elle Olyrapío tinha 
pressa em receber o conto de réis, porque também 
haviam ouiros iniereíSados no nejjocio, e que lhe 
podiam tomar a dianteira; sendo, porém, certo.que, 
por uma forma ou por outra, Leite por aquélles 
dias seria assassinado; o que realmente se deoqua- 
tro dias depois da conversação do Olympio com João 
mineiro, 

A'í reperguntas por parte do nosso constituinte, 
respondeo que. o tute relatou de ter ouvido á escra- 
va Mana, de João tranco, foi ella quem lh'o disse; 
eque a escrava da família Martiniano elle depoente nau a conhece. ""VJ^W-O 

Peio minucioso e fiel extracto supra, se vê que a 
1' testemunha nada disse descieneia própria com 
relaçao.ao nosso constituinte; tudo quanto dopoi. 
ouvio a outras pessoas, cujos nomes mencionoii ; e 
sao (pela ordem do depoimentol: ,0 Salviano Ro- 
drigues de Carvalho;  jo, Antônio Bento Ferreira 
M.'«1Í n', *^ '^P^\'^ '^■'^'^^' 4°. JoSo Franco de 
Moraes Ociavio; 5o, Maria, escrava de João Fran- 
co ; (jo João Mineiro. 

Vejamos asorj se as testemunhas referidas con- 
■■- fc  

depôz, apeiar de   ter sido isso por nós requerido, 
como se vc á ti. n;4 io fine. 

E' certo que, dciwis de ler sido intimado para rir 
depOr, até mesmo com a comiiiinaçüo de vir debai- 
xo de vara, o capitão José Maximiano Junqueira 
veio com a petição de H. i lõ, qu; foi mandada jun- 
tar aos juioí; e o.n a qual allega ; i«, que funccio. 
nou no processo como delegado de policia ; 2*, que 
era parente de um dos indiciados, e por isso impe- 
dido e suspeito, o que jurava. 

Não queremos indagar se procedem ou jiSo eim 
dois fundamentos, ou qualquer delles; não, aos 
perieiice isso; para o nosso conslituinie i ba^nlo 
que hque bem constatado este facto : a primeira 
testemunhe referiu-se a José fgnacio Garcia [ JoU 
lljnacio Garcia referiu-se (sobre o ponto mesmo da 
rei.rencia üa primeira testemunha) a José Maxi- 
ioijno Junqueira; este, porem, iniimado a vir, ald 
debaixo dü vara (mandado á 11, íI 5), oscusa-se; não 
cumj>arcce; e requer allegdndo impadioiaato e sus- 
peiçao, o que jura. 

for conseqüência, a terceira referencia feita pela 
primeira lesiemunha, se é certo (o que reconhece- 
mos; que licou cabalmente contirmada pelo qaea 
IJI respeito disie Garcia, não é lambem menos cer- 
1%. que, essa referencia, em nada prejudica ao noiM 
coostitjinte; visto como, Garcia é voa IQUALIBC 
líiounna referente em relação a Maximiano Juo. 
queira ; e este, testemunha referida, escusou-U a 
eonjinnar a m/erencia. 

Aié.n disso, Garcia disse no seu depoimento que. 
Manoíl Rodrigues de tal ouviu a conversação que 
eile leve com Maxim ia no Junqueira (le"-3e isio i fl. 
lOJv.); no einianio, esse mesmo Manoel Rodri- 
(juiis, depondo a fl, m, declara que, não se recorda 
de ler ouvido essa conversação; iieoi se lembra que 
tivesse então havido conversa sobre aisattinato da 
Lei(e(ui.fl. 211 V., lugar marcado),       " 

Logo, é ceno que, a referencia feíü por }o%6la,' 
nacia liarcla não foí contirmada, nem por UaU' 
mianu Junqueira, nem por Manoel Rodrisues. 

Portanto,» terceira referencia, feita peta primei- 
ra iu.te.uu.iha, nao prejudica em cousa alauma ao 
nosjo Cliente, 

I prejudica em cousa alguma ao 

Ribeirâo-Preto 
Jeronrmo Vlelrade Andrade aos 

seus RII110OS e ao publloo 

Na seasio do jury do dia a? do mei passado, fui 
absolvida nesta villa por unanimidade de votos, da 
impulaçao calumniosa que me foi feita, de man- 
dante no assassinato de Miguel Soares Leite, ex-de- 
legado de polícia deite termo, perpetrado ha Ires 
annos maistiu menos. 

A absolvição unanime que obtive, destruio, é 
certo, ■ aleivosia machioada contra mim pelo ódio 
político dos meus inimigos. Mas, entendi não ser 
bastante a noticia da minha absolvição, para com- 
pleta sciencia dos que me não conhecem, e queiram 
julgar este caso com inteiro canheclmeaio de 
causa. 

Para isso, nada de melhor posso apresentar, do 
que as razões de defeza, que o meu zeloso advoga- 
do oífereceo antas da pronuncia E" evidente que 
elias não podem conter, senão o que se enconira no 
processo; pois foram escriptas jusiamence para se- 
rem lidas pelos juizes da causa, que por força !ia- 
viam de confrontar todo o allesado com o qua cooi- 
taite dos (uiM. 

Assim é, qua foram citadas as respectivai pa- 
,.nasi elranicrlptaa ai própria 1 palavrasdot de- 
pOHuentei; moatrando-M qua nem matéria haWa 
para ■ prmiiiaeiaj' 

As Hfufdt' diMwdfif»; 4» i»9m fWM4t M 

rmam « referencias, por modo tal que, contra o 
nosso constituinte possa com justiça ser lavrada 
pronuncia, e confirmada esta. 

Islo, porque muitas vezes acontece que, a teste- 
munha rclenda enuncia na abundância da intimi- 
dade o seu pensamcnto.con amplitude tal, que, de. 
pois, quando compelliJa a confirmar em juizo o que 
disse, acha-se em grave dilficuldade. seiião impos- 
sibilidade ; vindo d ahi um desaccúrdo entre a tes- 
lemunha referenlee a referida, que aliás, em nada 
desabona aquella, porque apenas rehitoii o que dii. 
tinctamente ouviu a esta. ^ 

Examinamoi, pois: 

t' Salviaao Rodrlgmt de Cai-vathe 

Não/oi íaquerido no summario; existe, porém, 
o seu depoimento no inquérito, por precatória, à 
ü. lop destes autos. 

_ Ahi se vè que Salvíano não confirma as referen- 
ciai, an lej as contesta formalmente, quer em rela- 
ção í primeira testemunha (cujo depoimento nos 
está occuptmdo); quer em relação á referencia feita 
por Anionio_Beoio Ferreira Lopes; quer, finalmen- 
te, em relação á referencia de Antônio Rodrigues 
üomes. Lé-se isto a fl. 109, lugar traçado de verme- 
Iho á margem, . 

Por conseqüência, o depoimento da primeira tes- 
temunha nao pode faíer carga ao nosso conslituin- 
ie, na parte em que se refere a Salviano Rodrigues 
ttet^arvaho, porque este NEOA roaUALUEMTB a re- 
ferencia (ui. &. 109, lug. cii) 

■i° Antônio Benio Ferreira Lopes 

Esta testemunha depôz na formação da culoa: e 
o leu depoimento começa i fl. io3. ^ 

No tocante d referencia que lhe fei a primeira 
testemunha, Jiz que & exacia essa referencia ■ por- 
que, eficc uva mente, Victor Augusto dè Oliveira 
(conhecido por Quito disse a elle depoente em sua 
1-ienda do Jaboiicaljal (jua delie ^uiió) em «ma 
Q»ma.feira Santa do anno passado, que, tendo 
sido atirado o ex-delegado Leite nesta vílla, ís 8 
horas da noite mais ou menos, elle Victor soubera 
1,0 ouiro dia ás fi horas mais ou menos que Jéroi' 
nymo Vieira de Andrade linha mandado assassinar 
a Leite pelo seu capanga Joaquim Vacca. 

Esiá, pois, confirmada a referenda que 1 primei- 
ra testemunha fe» a Anionio Bento Ferreira Upas 

v! IT""'  "* ''"* *'" '** """^ '*'' ""''''w* 
Vejamos, porém, BRora, se Victor confirma xtím- 

bra fcr tua vef o que Antônio Bento aula goAtou 
<FMf» mtmtüu wrmm m< 

Atiles de passarmos adiante, não podemos (a bem 
do direiio do nosso cliente) deixar de consiaaar aqui 
o se^umie facto. de que dá testemunho a fl, ii3 
dustes autos; a saber: o mereiissírao juii formidor 
da culpa, em ver de inquirir a testemunha Miiioel 
líodriguus, como lhe cumpria, delegou esse encarno 
ao advogado de um dos indiciados (o indiciado 
Áreas) j e assim foi feita a inquirição 1 

Diz o conselh. Paul. Pess,, cod. d<t woc. cr., no- 
tas 744 e 7y6, que semelhante fado, não stímente 
e prohibido pelo av. de ii de Janeiro de 18SJ, mas 
lambe., pela re.Hia n. 1174 do Supremo Tribunal, 

i3 de Noveiiibrodei!í4fi,que declara Hrisio 
causa de nullidade. 

Não queremos indagar aqui qual poderia ter lido 
a razão, que aciuou no espirito do merelistiroo iuir. 
para conterir a ouirem attribução sxcLusiVAHaNTB 
sua; fosse qual fosse, o facto deu-se: a basu-not 
ISSO, 

Vejamos a 4a referencia feita pela n testemunlia. 

JoSo Franco de Moraes Qctavio, 

Este depoimento acha-se á fl, 160 1 e í o lodo 
summario, ' "* 

Effectívamente, a referencia feita pela ■■ teste- 
munha está também cabalmente cooRrinada paio 
que a tal respeito depSz João Franco: mai. véjaSoi 
se as referencias feitas por João Franco W £. 
bem por sua vez, confirmadas. 

Em primeiro lugar, João Franco relata as cou- 
versas que leve com o assassmado; ora, a confir- 
mação desie é impossível; logo, perde muito da 
sua força probante este ponto do depoimento do 
João tranco. ' 

Pelo nosso direito, sob qualquer de seua raibos: 
e pelo direiio dos povos civilísados, a narração dà 
pessoa referente w /jf prova, quando con/Smada 
pela pessoa referida. JT™»™ 

Esta regra, como sabem todo», é absoluta- mula 
tem que ver com a cathegoría «oeial (te paisoa re- 
ferente ; e, no caso de quo ora ae trata, não ha MiC' 
mente razão para excepçao. ^^ 

A argumsnucio «qui i d« principio»; o o priocf' 
piowprawtabelícidovememapoiÍAiiioiMSw.   ' tej basta-nos isto. «mm 

Além disso, pelo documanio n. i, aaa laaná 
astas razoes de defesa se vf que. Leite ainda itSà* 
do Ul ano de corpo de delicto a que se refere JToão 
Franco, continuou em boas relaçõe» com o nosso 
Cliente; fornecia-se da sua phaniiaciaJ>aMííe»arii 
sua/amiha, havendo outras pfaaroiaciBa qua a esso 
tempo funccionavam nesta villa) fraquaniava mes. 
mo a pharmacia do nosso constittiinle i ín ahi con* 
ws que no seu inventario foram reconhecidas eiic 
Ias (doe. n. 1) pela sua própria viwa; tudo bl» 
depois do tal auto de corpo de delicto ;meaao para 
esse acto escolheu medico quecoailderavaaarda» 
relações do nosso cliente (doe. n.. i).      '    :    ,'' 

Como, pois, suppôrque aquaIIeauiodam/«ò':df 
delicto podia ser a causa do asiasttnau dt tãn. 
ordenado pelo nosao eonstitainte 1. '■'••'''■ * 

A^iJ^^Í' ""^PUpi^iMOMiinipIaíboniieniojii ' 
Além dtsio, o caracter das pessoas que iuraraiD 

10 doe. a. 1 repelia toda a possibilidade de que náv 
livessem ellas (ursdo a verdade, e só a verdade 

Em segundo lugar, João Franco referio-se hmria' 
mwtaaoquedii ter ouvido da sua escrava J«- 
quina. ^  , 
_ Esla, é aquella Maria Joaquina, queíl«p6a(cMM 
'""""«"ífi por ser escrava) d fl. ig6 dHMautpi«. 
Ahi se le ; *.'• 

1 Respondeu que uío CONFIRMA a réfÍH 
^ • rencia feita por seu senhor Joio Fran. 

«CO, nem pelo tenente-corocel BernaMo 
■, ;■:    ■ Alves.  t. certo que disse a ellea ■leu' 

• ma couta a respettoi ma* tuife' Mrw 
• virdiur a ereàuh: InnoeMeb^mt*' 
• vade FnnciiWde>taKfllbtfdtCWvti' 
• nieao, da Franca */■       ' '*■ " • 

Nada mais foi perguntado. ■ 
A^f: '^^ («■"'õmie.O que jí ficou dii<* a proM 
de que. se a reiereucia quea tt UHtttaíllHWtta 
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flnntd* P*to dtpoinisiitâ dali*, ala ia dí o meimo 
eoio a reftrencUquB elle Franco faí S ma escrava; 
Viilo que eila aao COnüiTna tul referancia. 

Nem poJia eonfirmar, pelo íeguiaia facto, que 6 
lem replica; a iBbor: JoSo Franco relata (11. 170, 
lugar noudo de vermelho lí marRom) que, a uiia 
(ua eicrava Iho conlou e i sua senhora que, assis- 
ijo Dt MM lie Jerominho (o nosso clieniei a combi- 
necio de»W com Joaquim Vacca pura o nisassinuiD 
de Lei» t no entanto, a dita sicrava, sendo rapar- 
guntad*> reipondeu que, não se lembrava do dia ccn 
que itah» «ntrado para n caia do noiio clicnlo ; 
m»i, }"* 'ilha lidti no dia cm que /oi enterrada o 
fntnaonado Leiiei lè-io iito á H. 197, nota a ver- 
melHo. 

Or*, lemMhante eomblnaçao, se tivetse havido, 
devia oeMitanaoieota ter tido anterior ao assussí- 
nato de Leile; logo, ou Maria Joaqiiina Dão disse n 
Joio FranCjOO quo este lhe aitnbuc i ou, então, 
HarU Joaquiod é uma informante contra d ictoria ; 
a então, não podem merecer fí perante juiies hu- 
oeilO) ■* referencias que apena* te baieiam nas 
ditoi deli» (íom i menor olfenta -dí testemunhai 
referente), que podem eicar de lUulto boa Sé), 

Alim disio, ha mais o scyuinlé : 
Maria Joaquina declarou quf, tudo quanto labc, 

tudo quanto relata, foi a crioula Innocencia, do 
Mirtlnnno, da Franca, quem lb'o contou. 

Mu, etta, interrogada ú S. 110, NEGA <:oMi<i.e-r\- 
iiENie at referenciai de Maria Joaquina; comple- 
tamente I 

Logo. as referencias, quer feitos lí Mario Joaqui- 
na, quer feitas par ellu, nSo procedem; não tSm o 
menor preatimo contra o noiso constituinte, por 
não confirmadas. 

A\im disso, o doe. i^. 3 mostra quanto era im> 
poisivel què Joaquim Vaeea tivesse sido o assassino 
de Miguel S. Leite. 

Esie documento, e o de n. 1, não tSo nraciosos; 
po[s< forapa processados com audiência do dr. pro* 
motor publlco- 

Pelo que ücau díio supra, em relaç.ío d informan- 
tu Maria Joaquina; e pelo que ella própria disse em 
juiio [fl. '96), se vS que nao faz prova contra o 
nofSo conttliuinta a 5a referenda leiia pala <■ tes- 
temunha 1 iito j, a referencia á dita preta; pois, 
esta não a confirmou em juizo. 

' Veiamoi. tioalmente, a 6a e ultima das referen- 
cias feitas pela primeira testemunha; a saber: 

João Mineiro. 

Este,que depõeá H. i35, não ha duvida; conlir- 
no tudo quanto delle disse a 1' testemunha; mas, 
i também certo que, refere a fonte de sua scicncia, 
em tudo o por (udo, a um Olympio de tal, quu não 
apparece em parle alguma, para confirmiir a refe- 
rencia', por conseqüência, o depoimento de 11. iSi, 
carecendo de conürmação, não fai prova; iScstan 
doutrina de direito, que invocamos. 

Aisim anatysado, vé-se 9ue o dupoimenlo d^ 
ii testemunha [H, 148 v.) nao faz a menor carga 
contra o nosso cliente, embora conlírmado em io- 
dai as suas referencias, com excepçãn unii;:i da in- 
formante Maria Joaquina, escrava de João Franco. 

(Com excepfáo também de SaUiano, que negou 
a referencia). , -,     - 

tilo, porque as testemunhas iielle refuridiif sao 
também por sua vei referentes; porém, laes refo. 
rendas não apresentam confírmução nestes autos, 
como já Ücou demonstrada. 

O processo analylico por nós adnptado em rela- 
fio á I* tesiemunlta, deu em resultado quí ficas- 
lem também '\i analyiados os de(ioimentos d-is tes- 
temunhas do sunimariu, Antônio Bento Kerrciru 
Lopes, á fl. «o3; José Ignacio Garcia, li <l, 161; 
João Franco de Moraes Ocinvio, á II. lüii; Maria 
Joaquina, escravo de João Franco, á li. ii)il; João 
Mineiro, á fl. i85; pelo menns. n:i p-irte d.is rofa- 
rencias a ella» feitas pela 1^ leitemunlm, noqiiedij 
respeito ao nosso eonstitiiiiiie. 

E, do que assim Hcou analysado, é evidente que 
iuius honestos e desprevcnidos não encontram base 
para a pronuncia do nosso cliente. 

Continuemos, porém, a analyse da prova teste' 
munhal—única nestes autos. 

ga testemunha, Francisco Games áe Meirelles. 

Acha-se o seu depoimento d fl 1Í7. 
Ahi te v£ que declara nada saber de scíencla pro- 

trio; e, sim, unicamente, porque Antônio Bento e 
iontandon, e mais outras pessoas áe que jii/i se 

lemira, lhe disseram que o mandante do assassina 
to era o nosso constituinte. 

Dilsa lambem que José Joaquim Ferreira lhe 
contou que o mandante do dito assassiii^io füru 
Francisco Manoel Arèas. 

Disse também que, ora atlribuiam a autoria densa 
aitaisioato a um, ora a outro ; de modo que EUEE 
DBfOíNTE NÃO SABE QUEM P0[, a não sEr pelo que 
Ihedisserom as pessoas referidas (Anlonio Bento, 
Moniandon, e Ferreira). 

A respeito da referencia a Ferreira, nada dire- 
mos ; porque, envolvendo nominalmente outro in- 

■ diciado (Francisco Manoel Arèas), que não o nosso 
cliente, esse, e só elle, tirará esse poncoa limpo. 
A respeito, porém, das referencias feiidsa Anlonio 

. Bento,  e a Januário Montandon, vejanios ao que 
. condutem eilas. 

A  *■'   testemunha disse que foi Antônio Bento 
■ quem lhe disse ser o nosso cliente o respnnsavel 

pelo assassinato de Leite, por causa do negocio do 
auto de corpo de detida ; porém, que não lhe disse 
porque modo sabia disso (m. ti. 1 Sg v., nota ver- 
melha). 

Não cause reparo a ninguém que assim vamos 
notando estes autos, á margem, com tinta verme- 

" lha, jura mais facil verificação do que escrevemos 
e citamos; isso nos é autorisado pela Ord. Liv. t ,0, 
Tit. 4S, S 14 ;   e, so colamos de vermelho, é por- 

■ que esta cõr mais facilmente se destaca e se vè. 
Asslot, pois, desde que a 1." testemunha so refo- 

■ rio ó ÃntoQio Bento no que respeita á impuiaçao 
feitaaonosso cliente; e desde que ella nos declara 
que Anlonio Bento não deu a razão de sciencia, é 
hciio concluir  que, Antônio Bento, tudo quanto 

' Bsilm disse, SABE DE SCIENCIA pnOfftiA. 
Nem ha como fugir a este araumeoto ; porquan- 

to, no nosso processo crimina, a testemunha, ou 
conta q que sabe/ar que vio, a então é o caso da 
sciencia própria; oucoaXAporquellt'ocontaram, 
e então, temde imí/citr o nomedeíiiam/írocot- 
Iau. Esta é a regra que se encontra em Pim, Quen., 
Proe. Cr., n. 140 e 14.4, 

Esubelecido isto, temos : Antônio Bento nao 
ditie a 1.1 testemunha, de quem soube, nem por 
qual modo, o que lhe relatou, referente ao nosso 
coaitituint*; logo, seRundo o principio supra, o 
que eonlou, sabia-o de sciencia própria. 

Entnitanto, perRuntado (fl. 20Í v.j se o que sa- 
bia e acabava de dep3r era de sciencia própria, ou 

r porque outros lh'o tivessem contado, respondeu 
que, pelo que Olympio lhe relatou, a pelos factos 
t precedentes como Já disse, se tinha gerado no seu 

' «ipIHts A CONVICÇÃO de que Jeronymo Vieira ó o 
' HMDdaate e JoaquCn Vacca o mandatário do atten> 

tadq: 
Veja-n o traço vermelbo á ü. 10 W. 
Pórtiiqto, Antônio Bento nada relatou de sewiiCia 

ptOfria) iniistto, sim, por «ais de uma vez, no 
aen dípdmcnto na CONVICçãO que se gerou no seu 
•tpirlio.' 

Hai, não i essa eonvieção o que esta em causa ; 
O que o uicquersaber éoque sabe a testemunha; 
como labe j le vio, ou se lhe contaram; ouaes as 
tKtiõas .j}ue estavam presentes e que também vi- 
ran.ou ouviram. E' isto o que ensina Pim. Buen,, 

Eátniaiito, no depoimento de Antônio Bento se 
tnconVr.ln os seguintes reparos : 1.", dí! elle que 
JllqMcoinViclor, na fazenda desle, cm uma Jumia 
ftira tatita Ío anuo atrajado \ ora, oseudépw- 
meoto foi tomado era data de 6 de Setembro de 
18*5 |fl> io3); logo, no seu dizer esteve com Vic; 
tor'pBla "Paschoa de 18S4, em Abril, porque, foi 
BM Abril que cabio a Quínta-Feira Sania nesse 

uki, Victor chamado a depSr, no inquérito, de- 
poa-Ml líaude 18 de Maio de iSSã (H. Si v-) ; e 
ahi disse que, Anlonio Benio esiivera em sua fa- 
**ndaí e com elle conversara sobre o facio da mor- 
te 4a'Leite,  HA UM ANNo «AIS 00 MENOS (nota ti. 

■ ™io^ teria sidoem Maio/n^íioumertDí DE ISáo; 
istollt 13 MEííS (mais OU menos) DEPOIS DA DATA 
hEFÍHiDA POn ANTÔNIO BENTO ! 

O Í-* reparo é o seguinte : Antônio Bento diz 
4IULUtt«, na vesperade ser assassinada, lhe disie 
lueit recomnie^r a bmília a João Franco ; en- 

j''Jpw Tranco |ürou,quB Leite pedio-lne 
pnttedla para a finnllla poucos OIAS AMTEI DB SBH 
MiilHiwiio (fl. 169 V.). Uma coita i «véspera do 
aeòiitKlmMIO'} outra é (poucos diasanicsi. 

■ ■AiStaSfca notar ò Saguinta: Antônio Bento de- 
lo.WJiinauerito (H- 49), declarou que, ou vio Ma- 

Tda Silva velloso dizer-lhe i[ue, naoj 

leccr (a ella Parunliosj o mesmo que Jeronymo ti- 
nhajeito ao deleg.ido Leile. 

I    No eraiaiiio, iVUnoal  Paranhos da Silva Velloso, 
sendo chamaUo sobre a referencia, dii (lli. 5J e Sfi) 
que,    dUEU    i'KOÍEHIO TAES PALAVRAS. NÃO FOI ELLE 
PARANHOS,  MAS SIM ANfONlU UENTO I 

Antônio Hanto teferio-ae a Vicior, nSo lúmente 
no depoimento que prestou >io Sunimario (ut, fl. 
loJ), mas tumbcjn no que presiou no inquorlio 

11. 40); este foi em dum do J de M.iio ,[.! iHfiJ 
jtl, 47); e Victor foi chamado a depor no mtsmo 
inquérito, sobre essa referencia, cm diiM de 18 de 
Mi>io de iSUti [fl. 8S V ) ; isto é, QUINZE DI.IS DEPOIS 
BA REFERENCIA. Logo, embom Anionio H.-uto li- 
vesiB jurado na formação da culpa (H. luJj muito 
dopoii da data em que Vicior jurou no inquérito, 
é sempre cerlo que, a referencia fcitn por Antônio 
Bento a Vicior NAO FOI por eslo CONFIUMAUA ; visto 
como, OBsn rafercncia B'SCUPUE A MESMA, quer no 
inquérito quer no summario.. 

tia mais u seguinte : 
Antônio Benio, depondo no inquérito, disse : 

JmnyWf/íWfláí/*!«">■ 

■ ...conversando  o  depocnlo com o 
> collector desM,  Movais Fernandes do 
■ Nascimento, este lhe contúra, e tam- 
€ bem ao coronel Bernardo Alvos Perei- 
• ra,  que o  doutor Rodrigo Bíiirclo e 
■ Antônio do Snlles Barreto Ramos lhe 
"disseram que  o mandante do uisussi- 
> nato do delegado Leite EHA Jeronvmo 
■ Vieira de Andrade, c sou eapani;ji Joa- 
u quim Vacca o mandatário ; e que An- 
' tonio de Sallcs Barreto Ramos, esian- 
1 do de pouco em uma faienda do l-a- 
' geado, oDSEHvou entro Jeronymo Viei- 
1 ra de Andrade e Jo.iquim Vacca SKUKU 
0 os ÚNICOS  AUTOKEa DA MOItTK DO UELE- 
" GAuo LEITE (fls. io o io v.). 

Entretanio, Moysés Fernandes do Nascimento 
chamado a depor (II. liS) sobre a reforenci.i, diz o 
seguinte :  ,. 

■ Conversando  com o dr.   Rodrigo 
1 Barreto, este lhe failáraque Jeronymo 
0 Vidra de rtndrnd; ca quem padia ler 
■ iii.mJjJo assasiinjr l,oiie,;)uj'c,iH!.i Jo 
■ aulo da corpo de delicio  proíoJidu  por 
1 elle Leite em uma ingênua que servia 
í a mulher do dito Andrade ; isto diiia 
" ella dr, ltodrÍL;o TOK SUPPOSI[;.íO. Disse 
II mais o d.'poeiiio que foi o que vam do 
í mencii) lar que r;:ferio a Antônio Dento 
0 Ferreira   Lopes;   o quaiitu a Antônio 
1 de 3alles liarreio l{;iiiios, so' CAI.LA- 
" HAM sobre n entrojia d.> uns p:ipeis, 
= feiu   pelo ex-ddeí^a.ii Eu\ebio ix Je- 
■ ronymo Vieira de ÀiidivUo, SKVIíO T.íO 
" so.MKfirK o ((UI-: SE HíU." 

Antoniode Salles Rarroto Ra-noi di.imalo a de- 
por (fl. tij) sobro a referendi, disso : 

o Que só veio para esta villa seis ino- 
« zas dupiiia quu se deu o iissassinaio de 
11 Leile, Que s ilio que eslo fora assassi- 
n nado ha mais d; doií nnnos ;   mas que 
d NEM POK OirVIll DIZKR S-MU-: íJUF.M FOSSE 
" o ASSASSIW 011  ASiAÍSINOí.il 

E' pois certo quj A RBFEUBNCIA f.;itn por Antônio 
Bento [lli. 5o in fine, e So v.), quer a Moysds' Fer- 
nandes, quer a Antônio de Sallci, s.ío FOI CONKIH- 
M.iiiA : ao cuntr.irio, foi pjsiiivamente contes- 
tada. 

Il.i mais o.'i^guinte : 
Antônio líonio jurou iH loC) ijue nve umt co/i- 

vcrsacomOlyinpiade t.il, in-s ouqiuiro di.is aiiu-i 
do assassiiiala de Leile ; Maria Fnmcisca daa IW 
ros, vulgo Maria Kortuuiila, amaíia de Olvnipio 
im. fl. 41 y.. lusar notiJu), JjjionJ') no inquérito, 
declarou (H. ^S) que, um ni;; mais ou meoo< de- 
pois do assassinalo, ella ouvio Olvnipio dizer a lio- 
drigão que a relirav.i-se doda, piirque llie i'iii>iiia- 
vam a auiori» de um criin; foiio c.n outra povoa- 
S3o que não esta ; c l/ijavisarj Aiitimio /íi'ii(oque 

avia aqui uma precatória para prendo"-lo™. 
Por conseqüência, se Olympio de lal di^se real- 

mente isso a Itodrigão, um mez mais ou menos de- 
pois do assassinato, eonfjrme reiiiou Mirio Fo.'tu 
nata ; ae esla jurou a vcr.lido ; lio elfccliv,! nont: 
Antônio Hsnlo disse iísi a 01/mpio d.' iil; H í isn- 
bem é certo quo. como depõe .Maria Forlunata. 
Olympio de tal depois disso nüo voliou maií a Cit 1 
villa, ont.ãu, é fora ái quesiáo qu: o; d..'püimíniOi 
de Antônio Bento, quer no inquérito, quer no sum- 
mario, não podem faiOr car^i conlra o noiso con- 
slituinta, c,v-vi da Mllaty^u quu iioiili 1 de Siir luiia ; 
analyse essa, tirada toda do ventre dos a utoi. 

Por conseqüência, a referencia fem (li. li^v.) 
pela jí testemunha do summario a Antônio Bento, 
se se acha conttrmado pelo que este di^sc .1 li. 203 
e seguintes, ainJa assim não procede ; piirquo An- 
loniu Benio conslituiu-se lambem por sua vez ira- 
icmunha rolerenie, maa não viu oi seu^ dito^ con- 
lir ma dos pelas testemunhas a que SC referiu, quer 
no inquérito, quur no summario, 

.¥^ leslemiiaha, José Ignaeio Garcia 

D seu depoimento (rt iiii) referindo-se E^CLUSI- 
VAMEN tu a José M^ivi.nlano Junqueiri (no que é at- 
linento ao nosso constituinte), nÜo se acha confir- 
mado por Junqueira, que não dep5i 110 suiimirío ; 
bgo, fjlt.i-lhj o elimeiilii iuriJico da confirmação, 
para valer contra o indiciado Jorunymu, 

4^ testemunha, Affonso Franco 

O seu depoimento fil. 164V,) nadaadijiita, nom 
contra o nosso constituinte, nem contra os duin:iis 
co-indiciadoi; apjnas v.i^.iinaaiL-oiiWH queoas- 
sassinato de Leite er.i atiribuido, oraautn,oran 
outro. 

5» tesiemiiiiAii, JoSa Franco de Moraes Octavio 

O seu depoimento [fl. lãg), expondo largamente 
tudo quanto ao sou conhecimento chegou, refere 
positivamenie as fontes da sciencia do depoente, 
conforme |á ficou elucidado. 

Assim é que, rifore-se ás conversas que teve com 
Leite; oqueja nio pôde ser confirmado ; além 
disso, lendo Leile coatinundi .is suas b^as rcl.içÕia 
com o nosso cliente, depois do caso do auto de cor- 
po de delicio, fornecendo-se mes no dos remédios 
da pharmacia delle, onde por vezis foi visto (doe. 
n. 1), é claro que não tem subsistência a supposi- 
ção de ter sido Leite assassinado por cjusa daquelle 
auto áe corpo áe áeücio. 

Demais, tudo quanto a i> testemunha relatou, 
foi pjr ter ouvido do outros, como sa faz certo com 
a Uitura do seu depoimenlo, onde se vé que o do- 
poanio faz referencias a Leite, e á auu eaorava Ma- 
ria Joaquina. 

Ora, Leite )a nuo po h confirmar a r;fereoBia ; e 
o citado doe. n, 1 deítfée toda a possibilididede 
ser o moval do assassinalT o ciso do auto do Corpo 
de delicfo ; mas, nenliu.n outro é aitiihuido ao in- 
diciado Jeronymo ; logo, nãoíiroceieconira este o 
depoimento de João Franco na parte era que se re- 
fere a Leito. 

Na parte em que se rjfere á sua escrava Mana 
Joaquin.t, ja vimos que, em primeiro logar, aaia 
NÃO coNFiaMOU em juizo a referencia (fl. loG); em 
segundo logar, tuJo quanto o depoente disse ter 
ouvido é dita sua escrava ^raceJeníeiíijescnivj/n- 
iiocencín, foi por esta POSITIVAMENTE  contestado 
'(fl- zig)- 

Por conseqüência, o depoimento da í» testemu- 
nha não prejudica ao nosso constituinte em cousa 
alguma. ,,,.'■ 

E, se não prejiidica, o depoente foi in|uslo com o 
nosso constituinte, raquerendo (como requereu á 
fl. 171) que ficasse consignado que o aeu depoiiiien- 
10 acarretava odiosiJade ; eque, se alguumjllhe 
sobrevieasB, elle depoente declarava perante as pes- 
soas presentes que esse mal lha viria daqueilss a 
quem o seu deiioim.-nto daaajr.idava_, Infeliiincnte, 
estí isso escripto árequerimento di 5= lesiemunhi ; 
mas, é uma suprema injustiça, muito sem raíão 
atirada conlrj o nosso cliente. 

Quando a 5* tíslenunha, prudente e sensata 
como é e todos re,-onh:cem, refleciir calma e sere- 
namente sobre e-si pmto do sou depuimeíito. ha 
de, sen duvida. Ia "■■iir T comnosco que elle se li-« 
vessedado, e apjJil.> >ou. 

íi testemunha, João Pinto Damaseeno 

O seu depoimento [fl. 173) é, todo elle, referente 
a João Mineiro; de sciencia própria dii a Casterau- 
nha que nada sabe. ,        .     ,- 

João Mineiro, chimado sobre a referencia, de- 
põe (fl, iSii, primeiiD. declarando qua siB» DISSE 
a [esiemun ha referente; segundo, qu; i;onnrmaa 
n^nM^M»!' tUMsi^QlUÍM««Uei im^» 

converta que disse ter tido com Ulympiodutai 
conversa usia, que   a   nada conduz, visto como 
Olympio não contirmou a referencia. 

Por conseqüência, nom a icsteniunha referente 
(João Pinto bamaaceno), nem a nlerida (João Mi' 
neiro)accusam ao nusio cunslituinie. 

7« /csíwuHii/i.i, Tliiophilo Lui^ áa Meáeiros  ■ 

O Bau depoimento (fl, iSi) lofcre oquoFiimlno 
Borges lhe cuntou, indicando Atea-i comu in.md.m- 
ic do assassinato de Leiie. e que, mjis tarde, A^i- 
tonio Bento o Jnnuirio M'jntiln.l'iu lhe ili«'-rnm 
que o responsiivol era u noiso c»Listituinlc ; s.nd 1 
3ue, Anliiiiiu Henioati: mjslrouao d;paenle um '"- 

iviJiio que pass.ivj pela rua, di;e'ido-llte quc/ãra 
por anudle que J eronj-mo tinlta maniado/afer * as- 
sassinato ! Enà isto á II. 1ÍÍ4 V. ! I I 

Vejj-se, porím, odcpoioieniod^J Anwmio Itenlo 
quer no  mqueriio  (II.  jg], quer   nu >umniaiia 
Íll. io3), e se vera que ella nüo fallii nisso, apeiar 
le discorrer tão loniiamenie que, no inquérito não 

ha depoimento ulguni tão longo como o seu ; e 
mesmo no summario é Igual aos maiores ; e tam- 
bém apezar de ser atscveraçlo muito grave ; pois. 
é nada menos do que ter reconhecido, e apontado 
a dedo, o mandatário do um assassinato ; o dei- 
xal-o ir I 

Ha lambem uma referencia feita por Anlonio 
BontoaJüiio Ivo do Aranjo Pinto, que nao ê cun/ir- 
inaáa por e.ste ; antes, POSITIVãMENTE A CONTESTA ! 
O que Antônio Ikniu diz do Juiiu Ivo. Id-se ü fl, 4(1 
V. III fine e H. 5o. A contestação de João Ivo se ve 
d fl. 117. 

Por conseqüência, a 70 testemunha nada depõe 
contra Jeronymo. 

S' lestenimiha Rainiro Pimentcl 

iLsta testemunha foi chamada a depOr, para com' 
plementu de numero, conformo á cipresso no res- 
peitável despacho do fl, 117 v. 

_Oseu depoimento [H. 120) relata que, áiversos 
sSoos indigitados como responsáveis polo assassi- 
nam de Lane, e por diversos motivos ; que, isso 
mesmo sabe por ouvir dijer; que Arlindode Aguiar 
foi o primeiro indiiiitado ; depois Arcas ; depois Je- 
ronymo ; 4UB a osíe ultimo allribui.mia autoria por 
causado lalauloáe corpo áe delicio; que quanto 
aos outros não ouviu assígnar-se causa ou mo- 
tivo. 

Ora, o caso do corpo de delicio esta explicado 
pelas boas r.-lações, que eNistt.un entre o finado c o 
110'iSo cli.Mta, m.'sim dipois áoaiila Jj corpo de J.'- 
/iVlu, como mellior so prova coui o» docuinontos 
ns. 1 e 1; I030, e;-.e motivo quo ainda asaim não 
passi de MI:HA suppoaiç.to para aquclles mesmas 
que a elle se iL-m relendo, de ia pp.irece de todo, dei- 
xando .lerony ato perfeitamente equiparado aos seus 
co-mjiciados. 

I>emai3, uma vez que nestes autos é dado o in- 
divíduo, conhecido por Joaquim Vacca, como niiieo 
maiijalario de Jeronymo, desde que polo doe. n. 3 
so prova que, njin loaquirn Vacc.i a esae tetnpii aC 
diva com JeroLiymi), nem esteve iiosti vilia, mas 
d'aqui a tios lu^uas, nu uccisíãu dl tiro dado em 
Leite, é evidente qu.i u único indicii, essemes.iia 
v.i;,'o, contra Jernnymo, doixa de existir. 

Ahi estão analysiidns as testemunhas do nu- 
mero. 

Antes, iioróm, do passarmos á analyse daa refe- 
rid'is, co.isignemoa um reparo referente ao depoi- 
mento prestado (fl. iiii) por José Ignacio Garcia. E' 
o seguinte : 

Josd l^n.icio Garcia refere-se a JoséMaximiano 
Junqueira na [larteemque fuz carga ao indiciado 
Jeronymo. 

José iMaximiano Junqueira é cerlo que não jurou 
no summario, e por isso ficou sem confirmaçiio a 
referencia detiarcia. 

Mus, c certo que Gnrcia também depóz no inqué- 
rito jd. 3<|l, ondj disiC, em sunim 1, a mosm 1 consa 
de fl. 1 li I ; e do mesmo modo refuriu-ae a J unquei- 
ra, relatando o que este Ilie áisse em sua casa a res- 
peito do indiciado Jeror.voio. 

Pois bem; JoséjMaxiiriiano Junqueira, chamado 
por essa referencia a dujiúr, jurou 110 inqU':riio (f. 
i2-))que náoseiembra de teráitonada aJoselg' 
nada G.ircia, ou a qualquer oulra pessoa, sobre 
o assassinato; que ouvío, sim, de algumas pessoas, 
cujos nomes 11.10 pòJe precis.tr, que recaliiam sus- 
peitas coolra Jeronymo, porcaus.i do auto dj corpo 
LÍ.' del'Cto ; mas, quo tambcin ouvia que .Jccus.iv.wi 
pelo mesmo Jacto a miir.is pessoas, como Arlindo, 
IJi:JSÍtii,Arí-js, etc. 

Logo, a referencia feita por José Ignacio Garcia a 
José Maximiano Junqueira NAO FOI i:u.si''iit]iiAi>A; 
não subsiste. 

ALíura, as lesiemunhMs rel'erid.is. 
lü li;ííc»iiin/i.í, J0.Í0 Mineira '/. iSS.) 
Testemunha referida pela 6= e 1", contesta a re- 

ferencia da Gi e confirma a da i.a Mas, conforme 
já ficou analy.sado, o que disse ã 1'depende da 
confirmaição Un pessoa a quem se refario ; isio ó, 
Ulym|<io de tal; ora,^ este iiúj depoz; lOjjo, a refe- 
rencia iis lá incompleta; Uiio faz prova. 

■i' li'sjeuiiiji/i.i, Firmino lla'-ges d.i Faiisecj. 
A's reperguntas responJeo (I. KJí v.)qu;, ii.íu sii- 

it'que Jeronymo Vieira do Andrade livcsíe qu.il- 
querp.irlc 110 assasainJlo do Leile. 

O diiuiimonto Jesta te-iiemunha versa mais so- 
bro o indiciado Arèiis; quasi s6 Sobre cllo. 

3' leslsmunha, M.iria Joaquina [escrava de João 
Franco) apeii.is iii/onnanle (/ iij'i.) 

O quo b ivia a dizer, está dito já ; e, cumpre no- 
ijr que a elucidação ijue uicmos, proccdeo t.jda do 
ventr.; dos autos, anáo ser a pijquena conlribui<;ãü 
prestida pelo duc. n. 3. 

Alaria Joaquina interrogada no inquérito (f, 34 
V.), faz referencia sobre ponio princip.il di causa 
ao quj itie tjr ouvido da escrava Innocencia. Ksta, 
intcrro);aJ.i por precatória do juiz do inquerítrt, de- 
clara (f.   101)  que NADA SABE; NAUA DICE ;    COM MIN- 
GUEM  CONVERSOU a respeiio da morte de  Aii^uel 
S. Leite, 

ALiis tarde, Maria Joaquina, referida porseu se- 
nhor Jüãu Franco, e pelo cuioiiel Bernardo Alves, 
é trazida a informar, e contesla( f. iijii) essas duas 
referencias; mas, por sua vezinsisto um referir-se 
de novo á Innocencia. 

Esta, de n'ivo ch.imada a juiio,'ceii/es(ii (f. ijp) 
/oruulm.'nte a re/ireiicia!... 

Ahi está agora em que lict a prova tirada dc Ma- 
ria Joaquina : apenas nenhuma ! 

.p leslemunlia, Aiiloniu Henlo Ferreira Lopes. 
U seo dOiiuimento (f. loJi, restniindo-se dos vi- 

dos que já ficaram ai>rintaJiis; jogando mais com 
iiilund idos entes du razão, eieados apenas pelo sao 
lire^CiiiJo m >Jo de vtr, do que com factos mato- 
riaos o positivos; estriti.indu-se mais nus conversas 
que disse ter tido cum o morto, quando aemelhanie 
referoncia não púJe mais ser confrontada; e c^m a 
viuva do assassinado, mulher que "So tòi inqu,:ri- 
da; reUt^ndo o que dice ter ouvido de Ulympiodo 
tal, quandoesti nao confirmou tui refortnc.a, pela 
simples raião de não ter sido enconir.ido; invocan- 
do (como tesitMunha referente), quer no inquérito 
if. 49!, quer no summario (f. loJ), o testemunho de 
pessoas, que, ou lhe contestavam as referencias, ou 
não CO np.iiecer.im a confirmar-lh"aa, e depoimen- 
to não pudj fazer cirjja 110 nusso ciienia. 

Ãnalysando-o, qujr no inquérito, quer no sum 
mario; pondo em relevo os defeitos que nelle en- 
contramos [se iundo as poucas noções que temos 
da prova em matéria crimj), quer nos parecer que 
não faltámoí ã conoria sempre devida a um col- 
leií'i. 

A nossa ponna nunca soube atirar consciente- 
mente a primeira olfeiisa ; a, poia, não seda aqui 
quJ abríssemos excepção ingrata ao principio que 
sempre nos reyio, nas lutas, quer do lôro, quer da 
imi>rensa. 

Sirva isto de raaaiva i má interpretação que a 
intriga queira, talvez, esplorar, em proveito dos 
seos odioa impotentes. 

A testemunha fez, quer no inquérito, quer  no 
summario, referencias graves; nos  procurámos a 
contirm-ição dellas nas  loile.nunhas referidas;  e 
tiramos a lim.io o que encontramos r eis tudo. Me- 
noi diasi», nem podíamos fazer; nem o faria a tes- 
leiounlia cm Íájnlie.J.pasi(áo. 
jí teslemiinli.i, J.tnuario dc Montandon. 
Diz em seo depoimento (f, 207 v. m ^iie) isto : 

a Ahi então, conversando com Francisco 
iGom.s  de  Heirellos   sobre isto moinio 
o (assassinato de Leite) elle lhe disse que 
o Ji.io liavia entendido a eoiiwrs.i.. 

Sendo r-^per.;untad'> so.a convaraa quo disse ter ti- 
do co n dito .\le.rellei/oi  uma  só ye^, an varias 
ve^es, respondeu  que íbi UMA UNiCA VEZ antes de 
Meirelles ser chamada a depdr no inquérito;  que 
depois-xem-ie conversado em diversos lugares, SEU 

FUNDAMENTO, 
Porunio, MonianJon nào. confirma n referencia 

que a elle faz á f, ilio Francisco üom.ü de Meirel- 
les. 

ü' lesWifiKii/i-i, Manoel Rodrigues de Freitas l/, 

íí/,) .-,■:-' r-     ' ■ :-.'■:.■ 

CORREIO-PAIJUSTANp,-aa4e:-JaBp;g. 
toam 

lí demonstra<nus que etta testumunha nuo con- 
firma a referencia quu a olli faz José Ignacio Ciar" 
cia i f. idJ V. 

Testemunha ii\farmante, Anlonio 'J^drigi/es Go- 
mei. 

Uii [f. iiliv.) Ser cunhada do indiciado Arlindo. 
Ditque Runiru Pimentel lhe disse em sua cisa que 
SaWi.mo ltodrigU-'s di (I.irvalho nabia quem tinha 
mnnd.ido inalar a Lcitj; equa essa pespa ora Je- 
ronyino Vieira de A idrad^j e que Salviano ainda 
náo linha iur>;dOi 

Kamiro Pimaniel [cujo d;poi|nento já eiamlna- 
mni), dnpondn é f. mo, NSO fionFiRM* A REPIíREN- 
CIA 

Além diisu, SilvianoRodrigues deCarvalho de- 
pãt, por piccitoria expedida para Cjbo-Verd9'pelo 
luizifuínque iiu; uahi s^ié(f 110): ' 

• J)iai depois   em sua  própria cí&i foi o 
,'. '. < mesmo Mi^tuel Soares Leite usiuuinadu 

^        ' ',,* com umiiru; IUHUKANDO EI.LE D^POENTü 
'• [(UBM SEJA  o AOTOH  nO ASSASSIHATO.» 

Logo,' a nirraçúo feita por Antônio Rodri- 
gues  Gomes no  que iniateisa  ao nusto  cliente 
FOI CAIIALMENTE DESTItUIDA  |IOr SolVIUno R. 06 Ctf- 
valho, Unde. pois, a piova di culpabilidade do 
nosso constiiuín ter 

O diii|ii,nte delegado de policia bem expressamen- 
te enunciou o seo parecer no inquérito d f. loJ, de- 
clariindo quc iiúu luvia base suihcionie, depois de 
tamanho trabalho, pura apontar nlguem como ver- 
dadeiro cul,>Mdo. O escrupuloso órgão do miniilc- 
rio pulilico assim tambim sa pronunciou, em sua 
bem eUburada promoçaoü r. iii v. 

No onianto, o processo ;ihi está; infinitos sacrifi- 
cios foram despendidos; ddadaos honasios eoccu- 
Eados foram incommodados; dias e dias Ibraro mal- 

aratados na pcrtinaz indagação do facio lanebroso, 
que—u detpeito de tudo—)az hoje tao em trevas 
como estava no principio I 

E, para cumulo, aguardam, o nosso conilituinte e 
seos co-indieiiido.s, a palavra solcmno da autorida- 
de pronuncunto, como se fossem réos I... 

Kesuitiindo; em s^r deapronunciado Jeronymo 
Vieira de Andrade, comocenamonto váo ser os de- 
mais indiciados, porque contra todos falta a prova, 
se farú unicamente 

■ ■> 

JUSTIt;A 

P. P. o idvdfiido JoãoGabriet de Novaes Navarro. 
Com três documentos legaas. 

-(■ 

A({0ra, os casos de arbilrio. •■■ 
O juiz de direito, dr. José Pedro de Paiva Bara- 

cho, mandou que o co indiciado Francisco Manoel 
.\rens .t/ií-eseiií.wiL' o rol das tesiemunlias para a 
lornidçaod.i culpa. A' f. 1J7 v. SJ le ; 

11 U requcifiiie (.\reas) upreseilte as testc- 
D munnas que saiiiam du laciu. Junte-se o 
n auto do corpo de delicto e voltem. Hibei- 
0 rão Preto, zb de Julho de liJÜii.—P. Bara- 
« cho." 

Ora, cm processo criiHv', in.ítaurado e.r-oj/icio, a 
testemunhas são maiidiidas chainar pelo )uiz; em 
caso nenhum serão lorneciilos por um dos indicia- 
dos ; pois, éissocontiarioaoart. ^4 docod. do proc. 

Entretanto, no processo que nu foi iiisiaurado; 
processo acm Oasa ; p.jrque o próprio dr. pro.uiUor 
nao encontrou 110 in.iu.;riio olemontos para a de- 
nuncia; nuoadju contra ninguu.n; e rcqueruo que 
o inquérito Josseurcluvado; em semelhante proces- 
so, pois, as teitemunlias i>\ FOKMAI^AO DA CULPA fo- 
ram somente as indicadas pelo co-mdiciado Fran- 
cisco Manoel Arãjs! 

iVa véspera do meu julgamento constou-me que 
o mesmo sr. dr. P. ilaraclio dissera que, so eu tos- 
se absolvido por unaniiuidadenao appellaria; mas, 
se eu tivesse um voto contra,  appollaua. 

Se isso é cxdClo ( ha testemunhas que dizem 
presenciaoj), me parece que nao é pequeno o arbí- 
trio; potqud, os entcnui.ios dizem que o juiz de 
direiio appjlla, íii.iii Jo eitícíiiíc que a decisão daju- 
rjr nao esiâ conjanne com aprova dos auios. 

Lo^o, no animo do sr, dr. Baracho não actuavu 
o motivo leyal; porque, este, nada tem que ver, 
nada absoluta mente, coma absolvição fiu/iiiin/ií- 
midade, ou^iur simples maioria di votos; loi, ou 
não, conforme a prova; eis tudo. 

Em taea circumstancius, julgo eu que tenho o 
direito de procurar o motivo em outra parte ; e pa- 
rece-me que o encontro no iiuc dispõe a Reforma 
Judiciaria ari, 17, ^ 4". 

Llom elleiiu, se por essa disposição, a appellação 
em crime inajiançavel (como o que ma era imputa- 
do) só i-ni ejeito siist/ensivo, quando a absolvição 
naoepor iin,inimidade, esiã claro que, se eu tives- 
se a iiiiúlicidade de ter um só voio contra, ora 
certa a appellação ex-ot/icio, porque, então ficaria 
eu miia uns mjzes no prisão,que era a conseqüên- 
cia necessiria da appellação. 

.\<> passo que, se os meus juizes fossem o que 
ioram; e me absolvessem par unanimidade, como 
fizeram, não haveria razão de ser, para a appel- 
lação. 

üjuiz municipal z- auppiente, perante quem 
corruu a lormiçao da culpa, expadiu mandado em 
data de ili de áetomtiro de iSSd (fl. zig), para a in- 
limação da testemunha Ramiro Pimentel, orJejiiiJi- 
da tamuem a nalificiçaa dos indiciadas ; H.íO í-"UI 
.•iOTiiicAuo, como prova-se com a ceriidão du olfi- 
cial, no ver^o desse mandado. Já antes atcsiemu- 
nha Antônio Rodrigues (jomes tinha sido inqueri- 
da em minha ausência, sem que eu/osse para isso 
citado ! 

Pelo que, requeria,fl. iSi, quo, na forma do 
que dispõe o arl. yj do código do processo, man- 
uasse o |uii que essas duas testemunhas compare- 
cessem as reperguntas 11.1 minha preseaç.! ; e mos- 
trei que isso era possível; |>üíí, a testJmunha Go- 
mes ura residente nesta villa, Cum casa decom- 
mercio, residindo ha poucas braças de distancia da 
salla das audiências; e a testemunha Ramiro re- 
sidia na estação de Cravinhos, ires legoas desta 
villa, com trens diários. 

Aecresccniei lamoem que, niio tendo eu ainda 
aido iniuriujido, pedia o comprimento dessa lor- 
maiiaade, U despacho foi este ; 

n Náo tem lugar o que requer, Ri- 
" beirao Pieto, -iii de Setembro ue 1880. 
» —Gomide.i 

Repliquei, mostrando com os aris, 97 e i^iáo 
coJiHO ijo proccasu que, o que ou requeria, EHA 
nt: oiitciTO.  five esie uospacho : 

u Uesigne o esc, ivão dia, lugar e hora, 
n para t.;r lu^ar o iaterroijatorio do sup- 
1 plicanle. Rineirão Preto, aã de Setem- 
n oro ue lífao"—Gonlide.'> 

O interrogatório teve lo^ar; mas, a providencia 
do citado ari. 1^7 do cudigo do processo,  não I 

No entanto,ü queeu pediaiBRA DE LEI EXPRESSA!.. 
U dr. proiiiotor puoiico, quando teve visla dos 

auios, em Seguida, ao encerramento do summario, 
terminou a sua promuçau, ponderando que, consi- 
der.Liido oE i.^j-OLfPANciA (.AprrAL duas testemunhas 
rel^tidaa, Vicioo Au,sUito de Oliveira e capitão 
Joié ALiximiano Junqueira, quealiida não linh.im si- 
do inquiridos, deviam ser iniimajos para deporem 
Goure as respectivas relerencias. Esta requisição, 
apez,ir dc Ic^al, ULIU foi alleodida, nem pelo juiz da 
pronuncia, nem pelo quo a soelcatou! 

Nao po=soiainb-'m deitar em silencio o seguinte : 
Einquanioo capitão Guilherme do Nascimento, 

delegado de policia;procedia ao inquérito em segre- 
da de justiça, o co-indiciado Aréas requereu ser ad- 
mitddo no inquérito ; pori^ue, dizia, constava-lhe 
que elle lambem era indigitado; o delegado inde^ 
lerio, fundando-so em ser o inquérito em segredo 
do justiça. Em vista disso, Arèas dirigiu ao juiz de 
direito, dr. Baracho, uma longa petição (fl. iJo),re- 
querendo ser ndmiitidu no \ii'^yxeiiio, eassacnada 
contra a policia os mais violentos conceitos ; o sr.dr. 
6aracfio mandou que, com informação do delegado 
lhe fossem os autos conclusos ; o delegado in- 
tormou no mesmo sentido do despacho que jã ha- 
via dado a Aréas; e reclamou lambem (perante o 
mesmo sr. dr. Barachoj contra o desmanda daquel' 
le paticionario, 

Essa informação do delegada está de fi, 134 até 
fi.i37, 

Pois bem; pensa o leitor que o sr. dr. Baracho 
lomsu em alguma consideração a bem fundada iU'- 
formaçao do delegado? Pensa o leitor quo ò sr. dr, 
Uarachü pàz cobro aos desmandos do poiicionario, 
que, assim perante elle, a primeira autoridade da 
comarca, desconsiderava ao digno delegado i 

O sr. dr. Baracho, mal lhe vierain ás mãos os au- 
tos, com a informação do delegado (usque fl. 1J7), 
deulogoemseguida[áli.i37v.)odejpaflnoja irana- 
cripto ; mas, que não perde nada em ssr repetido. 
Diz osse despacho ; 

'P 4e., JM7. 
y • idias  que saibam do facto, Junte-:.c 
' « iiuto de corpo de delicio e voltem. Ki- 

■ beirúo  Preto,  iC de Julho de  i8S(> ~- 
* P, Baracho.- 

Assim, pois, í certo o seguinte: o ir. dr. P. a»-. 
tcelio desatienJeu in limine ai justas ponderiçóei 
do delegado de nollcia; emandou queo co-Indlcia- 
do Francisco Manoel ArêaSj apreientaiie oroldi- 
lestemunhns para a/armação da cuípa, em nroce;- 
EO crime, instaurado e^r-o^cie por crime inalança- 
veljeiio uual proce»u ella Arvai figurava como 
co-indiciado; riidn ^sn, rnntm o diijioito nc a-t. 
S4 do código do processo. 

Muito de projiosito estou indicando ti liilluu tios 
IUtoi,para que não me possam contestar. 

Em seguida, o co-indlciadO Ãrfos aptovaitando, 
como era natural, a concessão que Ias era feita, 
entrou com a petição de fl. 14], aprefenlüdo para 
'a/orma^ãi' da culpa, o rol dos teiiemuohss seguin- 
tes : João Franco de Moraes Ocuvio; coronol^er- 
nardo Alves Pereira; ilferes nU Jgnacio EUrcia; 
João Pinto Damiseeno; Joio Francisco Leite; 
Francisco Augusto deMeirelles; Anioalo Rodri- 
jfues Gomes; AlTonso Fianco de Sloraes Octav.o; 
isto é, o co-indicíado Ar^os leve a cautela de indi- 
car as testemunhas 7*,ii*, i3*,i3<,aJiia,do inqne- 
riio.que, conforme o relatório (U. lol) do delut^a- 
do de policia, perteoci^m ao grifpo dos que ne ac- 
cusavam I 

El para que o ir>'a>ijp nto diise muito oi* vis- 
tas, incluirão .também as lettemualias Oomet de 
Meirelles. Affonso Franco, eJoão noto, que nada 
sabiam ; isto d, como ja tinham tetteoiuolus em 
numero de j, que é o mínimo le^l, pouco Impor- 
uvam as outras 3, dadas apenas para complo- 
menio I 

O trabalho na escolha das testemunlui era fad* 
limo; bastavalero relatório dodeleaidoi*tempo 
para iito houve, até demais I     ' 

Assim pois, foi Frandico Manoel ArCat quem, 
porordem dosr. dr. Paiva Baracho, apreientou 
o rol de testemunhas para a /armação ia eulpa, 
em processo crime, instaurado ex-oj^eio, por jcrime 
inanoncavel; sendo o mencionado Arda* timbom 
indiciado nesse processo 1 

A petição cm que ArSasofl'ereceu esie rol, «*tá 
á fls. 143 ; e.logo em seguida á fls. 143 v. so 13 
este despocho: 

' Em vista do art. 100, S a"* ^ f*S- 
..^ o n, 130, de 1841,0 dr. luli aumcipu 
.     ..        s proceda o suinmario anm de voriS^ti 

0 quem seja o delinqüente, art. 144 do 
« cod. do proc, isto no praso da lei art. 
" 148 cit. cod. No caso de   ainuencia de 
• serviços,   ou   ímpedlmenlo  legitimo, 
1 passará ao supplante, conforme i^art. 
' a+dec. de 12 de Novembro de 1871. 
' Assim procederá visto o art. 4y S 3* 
° dec. cit,, provado pela  inforoiaçao do 
• delegado, de fls. 6. Ribeirão Preto, tts 
■ de Julho de i83t>. P. Baracho. ■ 

_ Em referenda a este despacho, na parto «ra qm' 
cita o S 1° do art. zoo, escreveu o dr. promotor á 
As. 272 V. o seguinte : 

« A disposição invocada não autorÍ*a a 
■ parte a apreseniar testemunhas, senão 
■ nos crimes em que não tiver lu^r a BC< 
K cusação por parle da justiça. » 

Realmente, assim é. O Ü z» do art. 100, dit ■ 
o Proceder ou mandar proceder í,i--^fi- 

■ CIO, quando lhes forpreseale,por qual- 
< quer maneira, algum processo crime, 
a em que tenha lugar a accusaçSo  [jor . 
o parle da luatifa, a todas as diug'.:icias 
" necessárias, ou para  sanar qualquer 
11 nullidade, ou para mais amplo conac 
a cimento tia  verdade e circumstancias 
0 que possam influir  no julgamento; rt 
1 proceder do mesmo modo a reqjeri- 
« mamo de parte, nos crimesemqienão 
o tiver lugar a accusaçlo por parte da 
e justiça, u 

Esta disposição tem, como lO vS, duas partes di^ 
tincias : uma, autorisando o juiz a procoiler ou 

que se traio de crimes em que «& tem lugar ■aa. 
cusaçao por parto da jusiiça. 

Em qual daa duos partes podia o sr, dr. Baracho 
'^*Ei""'*r " f^í^ái í Na primeira í Na segunda ? 

Na primeira, não ; porque, traiava-se áe um' pro* 
cesso crime ex-o^cio, que dava lugar áaecusacão 
por parto da justiça; e em tal caso, o rol de teaie- 
munhas não podia ser fornecido por um dos indi» 
ciados; porque e isso contrario ao art. Si do cod. 
do proc. 

Na segunda, lambem nao; porque, nem o indi- 
ciado Ardas era/arte, nem tratava-se decrime ew 
que Hiio í/iiAii/Hg^ar a accusaçáo pn» parte da juati- 

Entretanto, o extraordinário facto deu-se, e eu 
fni a única victima ! 

Pronunciado, foragido, POUBEADO como uni peri- 
goso facínora, liva de abandonar minha pobre mu- 
lher, que já estava gravemente enlerma, e que 
quasi talleceu, por efleito do terrível choque, que 
experimentou, como é notório nesta villa 1     1 

K. tudo isio por elfeitode um summario crinie, 
tao monstruoso na forma, como no fundo li.. 

No correr da inquirição das testemunhas, ,iare- 
cendo-me que ou tamfaem devia ter direito .yual 
ao que fora concedido ao co-indieiado krSas, apre- 
sentei ao dr. juiz municipal, perante quem corria 
então o processo, a seguinte petição. 

<' lllm. sr. dr. juiz municipal. 
' Iiiz Jeronymo Vieira de Andrade, par 
' síu advogado, abaixo assignado, quo* 
D no summario críroe, a que por esto 
n jaizo se procede, para o fim Ai ser 
u (lescoberto o reaponaavel pelo assasií- 
u nato do ex-delegado de policia desta 
u termo, Miguel Soares Leite ;: em o 
u qual summario i o supplieantr   indi- 
I ciado, por i^ual, com outras pc.isoai:, 
u con.'o seja o cidadão Francisco Manoel 
" Aréas, quero suppiicante, o orr. oré- 
a quer, que v. a., autoridade formadora 
« daculpi, ssdigne mandar inti;nar as 
" testemunhas ora  ofl'erecidas e;ii rol, 
II atim devirem depír no nijiicionedo 
II summario, no dia, lugar, e hor.i, de- 
o signados, intimados para iato os de- 
II mais indiciados e  o dr,   pro.notor. 

0 O funda uento jurídico  quea.itorisa-.;^ 
n o pedido supra, osupplícante pijevè" 
n nie para demonstrar ; e então    ■, s. se 
II convencerá da razão em que se aooia.    ' 
" Ei-lo : ■ :i- 

> O processo crime   começa: 1*.   pôr' 
a queixa; 2', por denuncia j 3-, t.v-oM... 
u cio (Nabuco, Assess.  cr. ed. dt   iSji^ - 
» pag. 1). . 

« O summario de que ora se iraiSi 
« não contem queixo, nemdenuncit; Io* 
' go, éeJí.offlcio. Mai, se d assim, aín* 
" uicaçlo d is testemunhas não cOiupèila 
0 a nenhum dos indiciados, Aa le^tcmu' 
« nhas. ou haviam de ser as que a aulo'' 
1 ridade policial, formadora do in^uerj.! 
" to, indicasse [ut ieC. n. ISzl, d'^ 12 do 
o Novembro de 1871, art. 4», n. t,   'en I 
0 ...e na  mesma occasião  inditcr,'. ,a» 
' testemunhas, etc] ou as qUe v, >-, au- ': 
« loridade formadora tia culpa, ooiaeas" ' 
a se (ut Pim, Buen.,  prcc.  cr.,  ,     135, 
d ibi .-K) que faz o juiz quando  ^iroceda 
D ex-o0cio ?  Constltue-se  simi. itaneai 
1 mente julgador e parte adverse Io do> 
I linquente ; dá a denuncia a si rroprJo; 
' escolhe as testemunhas e aa iiuulre, 
d etc, 

n Mas.  deferir  essa attribuifác, alias 
o imporiuaiissima do processo, a .. c dos. 
a indiciados, co que  parecerão   <U|ip]j. 
' cante que importa coltocar o sor.e dQs 
i outros indiciados é  meroStla rontad* 
0 irresponsável de um delMl    .' 

° A  demonstração i facil ;  t tanto 
• mais o é na espécie vertente. Y.i* 
< porque: Na dele^^ciadepolicia desi» 
• termo iniciou-se, em (^r«dai,'e .jua* 
1 tifa, o respectivo inqueritOi «m ordem 
0 a aedescobriroresponsavelpelpClima 
• deque sotrata; foraminqueríilasmui-. 

. . . o tas testemunhas; e quantut o digno do> 
■■    '''.'■ a legado julgou opportuno, ffte remeiu 

.    > ,^   ■ dos autos ao dr, proraeior,qua oSclott 
( declarando não actur mataria jiara a 

- f denuncio ;.Dãoa« confomiaãdc v, a, 
• com MH pfoinoçIO) mandou q;ie no- 
> Toi dlllgancias fouem lUlu ne dal*. 
1 gacia lendentei an melhor Mclareci* 
■ mente da verdade. 

1 Foienião que do IndiciadoFf''.Cisca 
« Manoel Areís Bpparacaii a pgtj .'c- aa 
f (UlfjpdOflfWllIflitl I, |,>J ^ 
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'^Và^(,\y ''íií»:*,/'"' 

€ autOiidMUnndo qu« afutlli inqutrílt 
« já n4o corria «nt u/treio it JuiHfit; 
t á 11. ia3 V. ara replica, dia o miimo ; 
< á fl. 119, em p«tifiIo io dr. juU de 
• direito, dU aquella indiciado o mesmo. 
• Louo, é certo i}ua, para o indiciado 
• Arei», pá o mencionado inquérito não 
« ara aegredo, como também DíD O é 
■ agora para o lupplieinta. 
■ Õrj, neiie iaquerita hx o relatório 
« do digno delegada, o uhi Jii elleque >i 
t lestemuiinuü inqueridas dividero^se em 
( grupos; umas, indicando um do) indi- 
( ciados ;   outrui,   inJii^anio    oiicra:. 
• Tanto ussimijue, o supplícante era 
« ahi indicado [Mias testemunhrs y; 8*, 

-.lUrt-- 

■•"*•■•'■.■»> 

''-H 
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iX.' 

■".■■}■ 

■^   ■ !w""''       ' 'O'.  "%   '»"•■   '3*.   '4'.   '7*i'    "'. 
•'     vii , •»'••   "■' '*'•   »7">  '"'• ,V'>   ?''■ ■j:<,'^nt>( • Mm, DO mesmo relatório se Ic tam&ora 

'   '        ( qua, o indiciado Arcas é indicado pe- 
1 lai tMtemuntus i>, 3*, 4'. ti*, H', lo», 
• ^l^ a?», e 3o*. 

• De sorte que, antorlsado pelo res- 
1 poitaveldespacliode ti-1J7 V- o  iodi- 
• ciado Arvas inJicou na peliçáu   de  H. 
■ 143 BI tvtierauitlias ahi mencionada), 
■ c entre ellas se uchani  as de números 
• 7, 11, 11, i3, 11, que foram tiradas 
1 dos que, segundo o  relatório do sr. 

-''^1 itii' ■ ■ delegado, iodicaro o suppitcanie. 
•l..!iwífi      ' Embora o numero de S testemunhas 
ii.fcun-í   ' tivesse na dita petição sido prenenchido 
■ Iti ii' • c"' "!"* •"• 1"61''^ indicam o sup- 
" - .-> I i   ■ plicanie, i fora de ouesião que, cinco 

■ : lia.;) ' * í"  mínimo  legal) foram   propoiltal- 
f.   1 mentii buscadas entre uquelíes qu^  in- 

, ." i,.i',  • dicam o supplicante. Ora, pelos arti. 
i,' |, .,| . >' < 1Ó6 e iúj du reg. n. 110 da 31 de Ja- 

'' ". ' '■' t neiro de 1S41, Wsiara cinco testemu- 
^.       .   ( nhae (no caao em questão) para si con- 

■ siderar feiii a prova, logo, 6 evidente 
• que, se v. t. eaiender que 01 depoi- 
• mentos até agora tomados trazem indi- 
■ cios suificientes contra o supplícante, 
I certkiiucnie o pronunciara. 

I Mas, pergunia-se,essa pronuncia es- 
• tara bdseatia  em  lundiimenta  le,(al t 
• l^arece que nao, em  vista da eitpressa 
■ oispusi^.10 do art, í!4 uo cod. de proc. 

u Nem se diga illiu. sr. que, já kigora, 
I não m^is potle seradmitiido o presente 
■ pedtiio do >uppliciinte,em vista do ci- 
« tado art. itú do reg. nn,  quu deier- 
• mina o iiunieio das [estemuiiliaií  a in- 
■ quirir; poroue, esiaudo ijcsse nume- 
< ro prenenciudo na petiijão de A,   14^, 
• outras testemunhas não mais podem 
■ ser adduiidas. Não^ iiim. sr. ; seme- 
1 IhamaargyinentoLiao procede; porque, 
• aquuli^s testemunhais de d. 14.1 furam 
• indicadas contra o disposto no  citado 
■ urt. Ü4, e, o queé ieito contra a lei 
B não tc.-u substancia, pela regra : Om- 
t nij contra Legis firmam gesta nul- 

litatií vilio laíaranl [   ut repert. das 
ord. tom. 3, pjg. 711, nota [a). 
■ Por   conseqüência, se o  indiciado 

• Arfiis não é parte na forroa;áo da cal' 
a pa (parte autora, que é a competente 
u para dar as testemunhas da accusai^ão, 
■ ut.  citado art. 8i,] segue-ss que,nulla 

i:   '.,  i;   « foi aquelia indicai;jo de 1Í, 14J. Mas, 
'.r^.aie uuilanãoé,   então, não póJe ser 
-'J^;   ■ negado  igjat  direito  ao supplícante, 
%'•'■'■ • co-indiciado de Arêas. 

-   '.'i.cJ'?-'     • PrcterinJo   aa demais  ponderações, 
'.'■■■r.xíU'    « que OS doutos supplamentos  de v.   s, 

"     • alcançaram, requero supplícante que 
■ V. £. se digne mandar intimar as leate- 
■ munhas em rol apontadas infra, para 
g deporem no logar, dia, e hora desig. 
a nados, com as notilicaçõcs Icgaes. 

a Em todo o caso, e qaand > mesmo 
g não entenda v. s. de conceder o que 
■ ora se requer,   roquer o supplícante 
■ que leja a presente unida aus autos, 
1 pelo que, p. a v. s. defeciraento, E 
í K. M. Ribeirão Preto, sSde Agosto de 
g 18SÕ. Pp. O advogado João Gabriel 
g de Moraes Navarro. Rol das tasiemu- 
■ nhas 1 Francisco Gomes de Meirelles, 
B Theophilo Luii dê Medeiros, |b"irmino 
g Bürgijs da Fonseca, tVjncisco de MJ- 
B cedo, Francisco José [''erreira   Júnior, 

,i, < Antoaio Jos£ Ferreira. 
.'A BSta  petição deu o dr.  juix municipal o des- 
pacho teguinte : 

g Indefiro por ser contra direito segundo 
g u allegado pelo líupplicantc. e niio tra- 
I lar-ic do plenário, licando ao suppli- 
g cante o meio facaliado   pelo  art.. 53 
0 do reg- n. 4X14, de » de Niivemhro 
g de 1871, não procedendo o demais al- 
g legado sobre us testemunhas,  por ter 
1 esiejuizo procedido de conformidade 
( com o quedeierniina o dr. juii de  di- 
■ reiio da comarca. Ribeirão  Preto,  28 

"■ "   de  Agosto de i88tí   Eíequiel. o 
' '.' Pondo, de parte aquella    considerai;ão a res 

-.   peito do/íenjrio, que não veio a propósito, porque 
'1 ■■ "    no plenário não se trata da firmação  da culpa;  e 

li .     . era disso entSo que se tratava, o certo é que,  do 
.   '      despacho infra se vc claramente que o dr. juiz mu- 
^':     ■ nicipal achou tão eslraorJinaria  a  ordem do  dr. 

juiz de direito da comarca, que não a quiz encam- 
par ; e no  seu  despacho amparou-se nabilmeote 
coma subordinaçãotiytrarchica, tornando saliento 

''■ que aaim piOMilia, apenas por obedieitciu  d aut^ 
''. ridadesuperior,e não por   convicção própria. 

/  ' Nada mais tenho a accresccntar, O que ahifíca, 
'. .t-  '. mostra até  onde  se  levou   a perseguição contra 
,■'■   ', mim. Agora, o publico que julgue. 
-7 ' .;:,nWbeirao Preto, 18 de Janeiro de 1887. 
... ^ '.V,^'.. JBBONVMO  VIEIRA OK A..DRADK. 

:■■/.■   "Jii0iii.tí     .      . 

..'■-v ■''"fíefideloDsadact& reclama a cidade de 
■,.' ■' Saatos o mertoraiiiento do soa porto, um 
^'' •■■ ■ doa mais importantes do império. 
'"^'■' Nao aómante as necesstdaae-i do coramer- 

cio, mas taiabem a hygíene publica exigiam 
que pelos poderea competentes fossem de 
prompto promovidos os meios para realiza- 

'\      cão de t5o grande obra. 
Para leval-a à effeito, o governo imperial 

teve de remover innumeras   dificuldades 
íí. ■ que a cada passo surgiam, atô que   afinal, 
% ■ estabelecidas definitivamente as coadícçOes 

' sob 88 quaes devia ser feito o caas,  foram 
' por editaes chamados oa conourrentes. Di- 
' versas propostas foram spreseatadas, aber- 

tas e em seguidas publicadas no Diário Of- 
Acial de 32 de Dezembro do auno  passado. 

A 1.'—do ar. dr. Joio Pinto Gonçalves— 
, tomando", como todaa as outras, por  base a 

Mport*c5o,   importação   e movimento  do 
■ porto dá Santos no exercicio de 1884—18M5, 
' e^ige o prazo de 35 annoa para o gozo do 
'. coQtractj, é. contar da daota da aasignatura 
■ do mesmo. Pelo seu calculo, apreciadas  as 

diversas* rendas e taxaa,  monta a aomma 
■   ■'duUas á réia 545:65888)7 anaualmeute. 

A á.*—do ar. José Joaquim da Carvalho 
• Bastos—reduz no preço orçado da obra— 

3:851:505(570—a quantia de 251:5051570, 
, deécendo portanto o dito preço a  

3:600:0001000. OSarece aa seguintes vanta- 

1/ ciJostrucçSo de 3i metros de caes, 
.' al6in dos 866 do projecto. 

a,"—oonstrucçio de  uma barragem   de 
- 1009 metros do extonsSo para regularisar 

a, corrente das águas no porto. 
' ' 3,' canalisaçif) das aguaa pluviaos nos 

, terrenos accreacidoa pew  conatrucçSo   do 
«aes. . 

4/ pQg.íibitidade de menor prazo da con- 
eeai'So, o que importará desonerar também 

■ -«m. menor praao o oommercio da contribui- 
ç4o daa taxas. 

Quanto aó prazo, entende o proponente 
; aiw deve dflÍMr to «bitrio d» Ifoyonio 4 

!■' iSí,; 

-í'í". 

Sor tempo maior ou menor segundo o valor 
as taxaa & cobri r-se.  - 
A 3.' proposta—do sr. llur^u de Ipanema 

e outros—estabelece o prazo do 4ó uunos 
Sara duraçSo da concossSu, a coutar da 

actn da assignatura do coutracto. 
At taxaa a cobrar para juro* a amortisa- 

çHo do capital sommam si'guado exies pro- 
ponentes em rs. 48S:681Í868, nao incluindo 
a taxa de atracaçBo de saveiros, catraias, 
'snchas e botes para a qunl calouliiram oa 
preços em 8, 4 e IIOOO por dia. 

Exigem, como o ar. dr. Pinto Gonçalves, 
isençio de direitos de importação para to- 
dos os matoriaes, macbiaismos e accessorios 
destinados Às obras e aerviço do caes. 

A 4.'—doa ars. major Benedicto Antônio 
da Silva e outros—pede o prazo de 36 an- 
noa para a duraçilo da concossáo e faz a co- 
brança das taxas pelo modo seguiu te : 

1 real por kilogrumma de café, sal, fiiri- 
nlia de trigo, carvão de pedra, asaucur, al- 
godilo em rama, machiuas para estrada du 
íerro, para lavoura o a vap5r para indus- 
trias. 

â réia por liilogramma àe quoesquor ou- 
tras mercndonas. 

700 rs. por metro corrente'e dia de caes 
occupado por uavios a vupdr, qualquer que 
seja a sua tonelagem. 

600 réis por metro corrente e dia de caes 
occupado por navios nSo & vapor, qualquer 
que seja a tonelagem. 

2 ráis por kilugramma o mez ou fracçâo 
de mez pelo serviço de guarda de quaesqiier 
mercadorias que nüo fftrem retiradas do 
caes atA o pòr do sol do dia da carga ou 
descarga. 

OiTerecH a vantagem de fazer gputuitn- 
meute o serviço de tpun.spurto de immigraii- 
tes do caes para a estrada de ferro, carga 
edencargade suas bagagens, as^^im couio a 
curgii o desCHrgu dua   innlEis du  correio. 

A à'—dos srs. Miruudola e líeiiest—pede 
o prazo de 50 auuos para uso e gaso da cou- 
oea^ao e cobra as taxns segiilutes : 

Caes de Santos 

Café e sal, por 10 kilog. 
Gêneros diver.^iu-i, cabota- 

gem e armazenngem, 
por kilograinma 

Atrncaçio de vapòi^en, por 
metro linoare por 
dia  

Idem,uavios  

«008 

S002 

íSno 
S600 

ac- 
das 
es- 
go- 

Incluenos 2 réis d 11 taxa relativa «u« 
gêneros diversos os 25 por cento da media 
da armazenassem, quo, aegundo a proposta 
dodr. Piuto Gonçalves, montai 6D:ÍJ88:,')61; 
segundo a do sr. major lienedicto dii Silva, 
a 77:81)0:193, e seguudo a do sr. ISarOo de 
Ipanema 8 81:337:913. 

Faz a cobrança das taxas na importância 
somente de 392:661:066, anuualmente, e 
como todos os outros proponentes pre.-itn 
grátis o serviço de embarque e deseuiburquo 
de passageiros e colonos, suas mslas, cor- 
reio, exercito, assim como n&o cobra a atra- 
cação doa vasos de guerra. 
\ (j'—do engenheiro sr. João Baptista do 

Carvallio—determina o prazo do 31 anuos 
para mo e g'iso da concessio, mas exige 
que o capital empregado seja amortizado 
desde o primeiro anuo da concesaüo com I 
e meio por couto, e que se lhe pague 833 
réis por cada totinelada de navio eutrado 
no purio daS.into.-í, ou lS91'i ruis P'ir cada 
tuuaelaila de carga emliarcudu ou desom 
barcada nu mesm^i porto. 

Pareco-uoi em visti das condições sob as 
quaes os prop^ioentes pretendem faner o 
caes, que de todas as propostas é a mais 
vantajosa tt dos ars. ilirandola e Beuest, 
como dl! monstra remos uo próximo artigo, 
comparadas umas com outras. 

Sem interesse nlguin particular   na 
ceitaçáo ou  preferencia   de  qualquer 
propõ.rtoa apresentadas, é uosso intuito 
tiidando-as facilitar a escolha, caso   o 
verno pretenda n'uiaa obra de tanta  impor- 
tância attender unicamente, como   acredita- 
mos, aoa interesses do cominercio   e  as  re- 
grou dajustiça. 

Desta sorte veremo» com maior brevida- 
de realiaado o melitorameuto do porto da 
cidade de Santos, onde nnacemos e vivemos 
—melhoramento que trará ura beneficio in- 
questionável e reclamado pela hygiene e 
pelo commercío de que é a chave o freqüen- 
tado porto, para onde afflue a producçâo da 
zona mais rica da província. 

Santos, 1887. 
PhtdoH. 

Declaração 
o abaixo assignado, residente á rua do 

dr. Dutra Rodrigues u. 34, declara que até 
a presente dacta nada deve a pessoa algu- 
ma de todos os seos negócios. 

S. Paulo, 2') de Janeiro de 1887. 
3—1 JUSTINO COUTINllO DE CAMARQO 

_ 11^1 g «^ —- 

Joaquim Benedict!) de Qaeiroz ToUes, por 
incomuiodo de saúde, não pôde despe ti i r-se 
de seos amigos ao retirar-se da cidade de 
Jundíahy, vindo a esta capital, e o faz por 
meio da imprensa, ofFerecenda seu limitado 
prestimo. 

S. Paulo 20 do Janeiro de 1887. 

Os srs. Armet de Liale e Comp. auccosso- 
resde Pelletier, o inventar do Sulphato de 
Quinina pre-tarSo verdadeiro serviço & sci- 
encia medica iutrodiiziodo na tberapeutica 
as suas Cápsulas diSviphati de Quinina de 
Pelletier. 

Estaa Cápsulas, redondas e transparentes, 
que ae diasolvem rapidamente no estômago 
e supprimem o terrível amargo da quinina 
contém dez centigrammaa de sulphato crís- 
tallisado aem mistura, algiimi, nSo ae tornão 
duras como as pilulaa e confeitoi, do manei- 
ra que a sua acç&o e os aeus effoitus, cooio 
ficou provado uís hospitaes do Paris, não se 
fazem esperar contra aa -febres intormitten- 
tea, paludosas e perniciosas, a gotta, o rheu- 
matismo, o as moléstias do fígado o do baço. 

Cada Cápsula leva impresso em tinta pre> 
ta o nome Paííeíier. 

y^.- ■ EDITAES 

JnlBo <le pax àm Sul d» Sè 

De ordem do íllmo. sr. alferaa Justo No- 
zoairA de Azambuja, prímBÍio inú depu 

chia da Sé, faço publica que oa audlenciaa 
deste juizo terão lognr Às quartaa.feiraa de 
cada semana, a 1 hora da tarde, em casa de 
sua renidencia, & rua do Quartel n. 3, e nos 
dias anteriores, & mesma hora, quando 
aquelles foram aautificados ou feriados. 

t" paraaciencia do todus, lavrei o presen- 
te. 

S. Paulo, 22 deJaneiro de 1887. 
O escrivão, 

5—1 F. C. Augusto deAiulrade. 

Ue ordem do exmo. sr. conselheiro dr. di- 
roctor André Augu.sto de Padua Fleury faço 
publico, 

A matricula para as auLas preparatórias 
começará a 27 de Janeiro, durará até 8 de 
[|'everoiro e poder-ae-ha effectuar iudepen- 
dente do deapncho do diroctor. 

Desta data em diante até o fim de Março, 
o alumno que quizer matricular-se deverá 
justificar perante o director oa motivosque o 
retardaram uoquelle actu, e sé com permis- 
são aua,8erà inscripto. 

Excepiruam-ue as aulas de línguas, em que 
a matricula ser& pormittida até fim do mez 
de Julho. 

A matricula terá logar na ante sala da 
secretaria, em todos os dias úteis das 0 au 
lueiu-dia. 

Secretaria da Faculdede de Direito de S, 
Paulj, 20 de Janeiro de 1887. 

O encarregado da miitricuLa, 
franciíco lyMcw Alves lUSiqwira. 

Priiotoa verdes edoccHoom (IntnM 

De conformidade com o que prescreve o 
art. 8õ titulo VII do código de posturas de 
31 de Maio de 187.'>, faço publico, que é ex 
pressaraeute proliibido pôr-ae a veuda fruc- 
tas verdes, malsazonadasou podres : Outro- 
.íim,é pruhibido vender ou expilr a venda 
massas o rio COS eufeilaiios com substancia» 
q-ie a j uizo do medico da câmara, forem con- 
sidiiradas uocivas a sande. 

A multa tanto n'uin como n'outro é de 
f5S0OÜ. 

S. Paulo, 13 de Jaueiro de 1887. 
Alfredo Auijuslo de Azevedo, 

nlt. 2—6 Fiscal do Nortu. 

Jucai'vliy 
Pela coUectoria gerai desta cidade se faz 

publico que de 1* a 31 de Janeiro próximo 
futuro p ro ceder-se-b a a cobrança de taxu.i 
de escravos livre de uiulta ; para o que cou- 
vid»-su aus snnliures contribuintes a vir fa- 
zer dito pagamento a boca do cofro por todo 
o mez. 

CoUectoria de Jacarehy, 31 de Dezembro 
de 1886. 

Ü cüüector, 
Bencdido Itodriisues do Prado Sobrinho. 

15—6   ( l d. s. Id. n.) 

Faculdade  do Hlrelto 
du M. Paulo^ 

De ordem do illmo. eexmo. sr. dr. Anto* 
nio Carlos Kibeiro de Andrada Machado e 
Silva,  director interino, faço publico que 
Selo praso de quatro mezea, a contar desta 
ata, acha-se aberta nesta secretaria, em 

todos os dias uteís, a inscrípçúo para o con- 
curso a cadeira de Rhetoríca o Poética do 
curso do preparatórios anuexo a esta facul- 
dade. 

Aos caiulidatos incumbe provar : 
1* A qualidade de cidadão brasileiro. 
2' Maio ridade legal. 
3° Moralidade por meio de attestados dos 

Sarochos o de folha corrida   nos logares ou- 
0 houverem  residido durante oa   últimos 

cinco annoa. 
4° Capacidade profissional. 
Secretaria da Faculdade de Direito do S. 

Paulo, 11 de Outubro de 1886. 
O secretario, 

AiidrA fíias de Af/uiar. 

De ordem do iilmu. sr. dr. inspector do 
Tbezouro Provincial, e nos termos do art. 
188 do regulamento de 8 de Juniio de 1880, 
se faü publico, para coubecíiiieuto doa inte- 
ressados, que está era concurso, pelo praso 
de sessenta dias, a partir desta data, o for- 
necimento de fardamento ao corpo policial, 
secçOes de urbanos e bombeiros desta capi- 
tal o da força de policia local, para o exer- 
cício de 1887—1888, nos termos da tabeliã 
em vigor, a saber: 

Pjtra u corpo policial oseoçOo 
de urbanos 

Bouot de oleado. 
Sobrecasaca ou blusa de panuo  azul. 
Dita ou blusa de brim pardo. 
Calça de panno azul. 
Dita de brim pardo. 
Dita de brim branco. 
Camisas de algodáo branco ou   alvejado, 
Sapatos abütíuadoB. 
Gravatas euvemízadas. 
Mantas de li. 
Bandas de i&. 
Capote. 

SECÇAO DE BOMBEIROS 

Capacete de oleado. 
Blusa de panno azul. 
Dita de brim pardo. 
Calça de panno azul. 
Dita de brim pardo. 
Gravata de seda. 
Camisa de morim. 
Bota de cano ^to. 
JaqiietSo de panno. 

POLICIA LOCAL 

Blusa de brim pardo. 
Dita de panno azul. 
Calça de dito azul. 
Dita de brim pardo. 
Camisa de algud&o branco ou alvejado. 
Sapato abotinado. 
Manta de U, 
Bonet de oleado, 
Gravata de couro eiiverniaado. 
Capot«. 

CONDIÇÕES 

r Somente será acceita proposta de pes- 
soa competente, devendo o proponente jun- 
tar a ella o conhecimento de haver deposi- 
tado noa cofres do Tbezouro a quantia de 
2:0001000, em moeda, para garantia da 
meama propoata, quantia estaque perder^ 

no prazo de oito dias, a asslgnar o respecti- 
vo coutracto. 

2' Devem juntar ás propostaa o conheci- 
mento do pagamento do imposto do indus- 
triai o proDssOes referente ao ultimo semes- 
tre. 

3* Nas propostas ae deve declarar o pre- 
ço de cada poça de fardamento, com referen- 
cia á qualidade das amoatras apresentados, 
qao deverão trazer uma etiqueta com o nu- 
mero referido na propoata o a murcu do 
proponente. 

4' Same:)te aeriV> acceitaa propostaa para 
todaa as peçss do fardamento; podendo, 
porem, soparar-ao o furueciinentü do corpo 
policial de cada uinu aecçüo e da policia lo- 
cal. 

5' O concurrente cuja proposta fflr accei- 
ta, antes da assiguaturado coutracto, depo- 
aitará nos cofres do thesouru a quantia de 
I0:0üOS0O0 om moeda, si for para todo o 
fornecimento, o de 5: OOfOOO se unicamente 
Eani o ccrpo policial, secç^o de urbanos, de 

ombeiros uu úa policia local. Neste depo- 
sito se levará em conta a importância que ti- 
ver sido depositada de accordo com a condi- 
çüo primeira. 

6' Ai peças de fardamento devorSo ser en- 
tregues nu pi'aso de três mezes, contados da 
data ein que fiV cummuuicado peloHhesouru 
ao propdiiente o numero de peças du furda- 
meuio a fornecer a cada corpo ou secçtio e po- 
licia local, o que somente pudera ter lugar 
ilepiiiíi que tor saucoíouada a lei de força 
policial do mencionado exercicitTde lK87— 
18K8, 

7' A despeza com o carreto de fardamento 
da casa du furnecedor para os quartéis do 
corpo policial ou seoçOea de urbanoa ou bom- 
beiriis será feita por couta do fornecedor. 

8' O fornecedor que, no praso raarnido na 
condiçáu ü', não fizer entrega do todo o for- 
necimento, .soffrerú a multn ileíO por cento 
sobre o valor das peças que faltanmi, que será 
deduzida do diubeíro depositado, sulvu mo- 
tivo de força maior, comprovado perante o 
governo e por elle julgado. 

9' O propdimiite, nlétu de mencionar o pre- 
ço de cada uma da.s peçus de fardamenlo, na 
forma da condição 3', e de juntar os conlie- 
ciment"s du que tratFim as condições l' e 2', 
deve declarar na proposta que se sujeita a 
todas us demais condições exuradas neste 
eilitsl. 

As propo.íta.-i devem SRrapre.sentadns, em 
carta fechuiia,na secç.iodo contencio.so des 
te tliesnuro, dentro do praso acima, decla- 
rado ;e as amostras devem vir dovidumente 
encapadas para somente ao conhecerem no 
acto dn cscoilia. 

Secretaria do tlieaonro provincial em S 
Paulo, 13 de Janeiro de 1887. 

O secretario, 
5 I 3 (alt) José Felisardo Júnior. 

AMUNCIOS 

CLINICA 
n.is 

Moléstias da garganta, do nariz, 
do ouvido edo peito 

DIItlGIDA PELO ESPECIALISTA 

DR. W. ZAWERTHAL 

Official da real ordem da Corúa de Italii. 
Lente de clinica du real Univer.sidade de 

Roma, membro da Imperial Acadonüa do líio 
de Janeiro, das Sjciodade.s de Liiryuznlogia 
de New-York, de França, de Hespanhu e da 
Sociedade Moliico-Cirúrgica de Roma, ex-in- 
terno dos  Hospitaes do AUeinnuha, etc, etc. 

CONSULTASE OPERAçõES 

DAS12ás 3 HORAS DA TARDE 

N, B.—O consultório está fornecido com 
todos os instrumentos e aparelhos mais 
aperfeiçoados empregados nas grandes clini- 
cas Europeas para o tratamento das moléstias 
acima referidas. 10<-l 

OS ADVOGADOS 

Ismael Dias da Silva 

E 

Cario» Samuel de Ax*auJo 

abriram o seu etcrtptorio i rua da S, lote 
n.7 . 

Advogam no cível, commercial e crimi- 
nal, em l» e 2' instância. 
Levantam empréstimos bancários. 
Incumbem-se de cobranças judiciaes e de 

trabalhos no juryem qualquer ponto da 
província. 
Tratam de negócios em todas as reparti- 

ções publicas. 12—4 

Bancode Credito Real de S.Paulo 
Convido 03 ars. acoionistaa deste Banco a 

realísarem até o dia 31 do corrente moz na 
thezouraria do mesmo em S. Paulo e, na cor- 
te, na do Banco Commercíaldo Itio deJanei- 
ro.Lima prestação do capital áo5%o\i 10(0' O 
por acçOo. 

Logo apds o pagamento dessa prestação 
aerá feita a corversáo daa acçOes determina-. 
das na reforma doa Estatntoa approvada por 
decreto n. 9687 de 18 Dezembro ultimo, re- 
cebendo 03 ars. accionistas em substituição 
de cada uma dos nctuaea acçOea, quatro ac- 
çOes do valur nominal de cincoeuta mil réis 
fl uma integratísada e trea cmn 2i Si ou 
10(000, coda uma. 

S. Paulo, 8 de Janeiro de 1887. 7 
franeiteo Á.D. Hadrigun, 

mmm 
Voiide-se a casa alta á rua do Triumptio 

D. 22, esquina do largo do General Osório, 
com bantls t porta, perto daa estações du 
estradas de ferro Ingleza e.Sorocabana, com 
commodos para família de tratamedto e nu< 
merosu, constrncçüo a inaia solida possível 
tendo grande quintal com pomar, poço, taal 
3uos, repucho, jardim com gradíl o portío 

e ferro. Ãgoa da cantareira,  esgotos, gat 
e muitas outras cominodidades para satiafs. 
zer ao mais exigente. 
^Trata-ae á rua da Estação n. 19, 
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COLLEGIO IVÂHY 
S. PAULO  ; >J* 

20 LADEIRA DO   PORTO   GERAL 20 
Abriu-se no dia 15 de Janeiro 

de 1887. 
o DIBECTOB. 

10-1 
/. M. de Oiieeira leahy. 

Loteria da proTíncia: 
A T parte da loteria n. 101 será 

estrahida em 24 do corrente ás % 
horas da tarde. '^■■ 

S. Paulo, 20 de Janeiro d* 
1887. 

O Thesoureiro, 
Be.nín José ALms Pereira. 

terrenos  no  Ca- 
gitossú, nos rnaa 

l'lil lil'Í l'% l'J ''s Sinto Amaro, 
■ aJ ' 1 <" BJ l ' IJ Couselbeiro Fu^ 

tado, iíiirão de lgun]ie e da Gloria em di- 
ver.sos liiírares, teiidiicas.i em alguns, paio 
preço Jo SS o metro, atii lÕOS ou 300S sendo 
terreno de esquina, podendo ser a pagamen 
HJS os Je fúr.i da cidadu. Trata-se com O 
dono na loja do colxOes, 5 rua do Impera* 
dor. 6.', dom, e 3.' 6—3 

itameníoda bocca 
Elixir dentifricio 

Esti! excelleuie elixir, formula do illuatra 
e distiiictü cliuicu dr. Luia Pereira Barreto, 
e preparado [lelo piiarmaceiitico J. E. de 
Macedo Snaras, deve ser preferido a qual- 
quer outro, por ser iilftm do aromatico, fres- 
co e destruidor da carie, o dissolvento de 
todas os gorduras que ndliorem aoa dentes, 
originaudo-lhes a sua destruíçlo, 

Votido-»e a l.OOO ps. a frasoo 

Pharmacia Popular 
5 RUA DA IMPERATRIZ 5 
.w_3r> **- l*AI!I.O 

CAMPOS ELYSEOS 
Continuaá venda d'estes excel- 

letitos (etreiios nacasa de  SO-10 
vicroiK .tííiTniituacoMP. 

Â RACHADA 
Na rua .li Gazometro u, l' 2 acha-se mon- 

tada iitna empresa de lenha rachada por ma* 
china, onde se encontra sempre lenha da 
qualquer dim(Ni.j.if. o para fogOei econômi- 
ca- Os pedidai púdeiu ser dirigidos amesma 
oílicíaaouuii. rua du Cominorcio armazém 
I10.S baixos lio IHario ifeminlü, oti na oEcina 
de Carro-;, i.-ir;',, i],. ?,. [i'ranciscü.        25—4 

COMPANflíÃ'GARRIS DE FER- 
RO DE SÃO PAULO 

Be onlem da directoria da Companhia 
Carria de Ffrro de S. Paulo, convido os sra. 
accionistas a realísarem até o dia 20 de Ja- 
neiro próximo futuro, no escriptorio desta 
companhia, a quinta entrada de 10% sobra 
metade ilas accOes que vão ser emittidas ds 
conformidade com a rusoluçSo da assembléa 
geral extraordinária de 8 de Julho, próximo 
pas.iado. 

S. Paulo, 2» de Dezembro de 1886.   ■■' 
O guarda-livros, 

Luiz Drouet' 
0—5 (Alt.) 

'-Ji 

Rs. lOOSOOO : 
O abaixo assignado gratifioaríi"" com S 

quantia acima de cera mil réis, e pagori 
quaesquer outras despezas, àquem descm)ri( 
O lugar em que ae acha acoutado o seue*" 
cravo de nome Pedro, de còr preta, 30 e toft' 
toa annos de idade, eatatura menor que»' 
guiar, olhos avermelhados pequenos 8 vi- 
vos, bocca um tanto grande e beiços groísoflj 
cogóte um tanto curvado para a frente, per-. 
nas finaa o pés pequenos, muito prosa, Ia* 
bioso e mentiroso, dá-ae muito.ao jogodS 
búzios e ás sambas, tem nas nadegoa e naS 
costas antigos signaes de castigoa ; levou 
com sigo sua mulher e dous iilhoa, um de S 
ou 6 annos, o outro de 5 ou 6 mezea daid*' 
de. Consta terem sido daqui remeltidoi pctní 
S. Paulo, ou Santas I. . . ,r' 

O dito- escravo Pedro, antas de ter íidd 
vendida "ao abaixo assignado, pertenceu & 
Kafael Ascoli, do Rio dé Janeíro^oa Al-" 
bano Alcibio Leito Ponteado, roaidente em 
Campinas. 

Mogy-mírim, 31 de Dezembro de 1889* 
Á ntonio Joaquim de Freitas Usüiai 

CASAS A ALUGAR,^ :^ 
A rua do Conselheiro Chrispi- 

níano n.  13. 
A rua da Modca, a \Q mintí-' 

t'ís da cidade, as chácaras dfl 
ns. 20 e 22. 

Alugueis commodos áfratítaí 
com Joaquim Proost Rodova- 
llio & C a tadeira lio Dr- Fal- 
cão a, i.  |9««8 flt' 

■--."1 
V/l' 


